
                

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

            COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

 COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO CONAB Nº 006/2022

PROCESSO N.º 21209.000321/2020-08

A Companhia Nacional  de Abastecimento -  CONAB,  mediante  o Pregoeiro  designado pela  ATO
SUREG/GO 62 de 07/10/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que na data, horário e
local abaixo indicados realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor
preço  por REGIME DE CONTRATAÇÃO por preço global  ,  conforme descrito neste Edital  e seus
Anexos.

O procedimento licitatório reger-se-á pelo Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB; pelas Leis
nºs:  13.303 de 2016;  e,  10.520 de 2002,  pelos  Decretos  nºs:  10.024,  de 2019;  e,  3.555,  de 2000,  e
subsidiariamente, pela Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei n. 8.666/93, e de outras normas aplicáveis
ao objeto deste certame, mediante as condições estabelecidas neste edita 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

DIA: 20/12/2022

HORÁRIO:  09.00h (horário de Brasília/DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

CÓDIGO UASG: 135141

1. DO OBJETO

1.1 O presente  Projeto  Básico tem por  objetivo  a  contratação  de empresa  especializada  no ramo de
engenharia para fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos para execução de projeto de
instalações elétricas,  para reforma da Unidade Armazenadora da CONAB em Goiânia (UA-Goiânia),
conforme especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Projeto Básico e seus
anexos, que contém, dentre outras especificações, as pranchas de Projeto Executivo (Anexo VII - que
orientarão a obra, e o orçamento estimativo da obra (Anexo IV) O edifício da UA-Goiânia se encontra na
Avenida Prof. Venerando de Freitas Borges, nº 150 - Setor Jaó, Goiânia - GO, CEP: 74673-010.

1.2 Os serviços serão executados de empreitada por preço global:

1.3  O custo  total  estimado  para  a  prestação  dos  serviços  deste  Projeto  Básico  é  de  R$ 285.010,75
(duzentos e oitenta e cinco mil, dez reais e setenta e cinco centavos).

1.4 O modelo de disputa será o fechado.

1.5 O critério uti lizado para a formação da estimativa foi por meio das referências SINAPI 03/2022, SBC
04/2022, SICRO3 10/2021, ORSE 02/2022, SEINFRA 027 e IOPES 02/2022.

1 of 46 05/12/2022 10:16



                

1.6 O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global. A proposta deverá especificar o
preço  unitário  e  total  por  item,  incluindo  todas  as  despesas  de  instalação  (mão  de  obra,  materiais,
ferramentas,  maquinário,  etc). A proposta e o respectivo orçamento deverão atender todas exigências
estabelecidas no presente Projeto Básico e no edital, de forma a garantir a instalação de todos pontos de
utilização de eletricidade e toda a infraestrutura elétrica prevista no Projeto Executivo (Anexo VII )

1.7  Os  recursos  orçamentários  decorrentes  da  contratação  do  objeto  deste  Projeto  Básico  estão
consignados  no  Orçamento  da  Conab  para  o  ano  2022,  conforme  segue:  ND:  (3.3.90.39),  PTRES:
(204105) RECUPERA UN, FONTE: (0150).

1.8 Os serviços compreendidos e orçados em planilha estão disponíveis para visualização nas Pranchas
de Projeto Executivo (Anexo VII) e podem ser resumidos em:

a) Instalação de novos cabeamentos alimentadores principais e novos quadros elétricos QGBT (quadro
geral abaixo da subestação), QD-01, QD-02 e QD-03. Os cabos principais de cada quadro serão todos
em  EPR/XLPE  90°  C,  0,6/1  kV.  Os  cabeamentos  serão  instalados  em  novos  eletrodutos,  cujas
especificações  vão  depender  do  ambiente  em que  serão  instalados,  conforme  demonstra  o  Projeto
Executivo (Anexo VII) e a respectiva Planilha Orçamentária (Anexo IV).

b) Completa  instalação  nova  e  aparente  da  UA-Goiânia  e  do  respectivo  escritório,  com  novos
cabeamentos,  eletrodutos,  pontos  de  tomadas  e  novas  luminárias  em  toda  a  edificação,  conforme
demonstra o Projeto Executivo (Anexo VII) e a respectiva Planilha Orçamentária (Anexo IV).

c) Remoção de todos os pontos de tomadas, fios e cabos elétricos existentes no edifício da UA-Goiânia. A
destinação destes resíduos será acordada entre equipe de fiscalização, a CONTRATADA e a SUREG-
GO.

d) Emissão de laudo conclusivo por engenheiro civil sobre o sistema de combate a incêndio existente,
apontando os pontos que devem ser reformados.

e) Desenvolvimento  de  projeto  executivo  com  aprovação  no  Corpo  de  Bombeiros  e  elaboração  de
orçamento para reforma e aprovação do sistema de combate a incêndio da UA-Goiânia.

1.9 O  contrato  será  enquadrado  por  meio  de  pregão  eletrônico,  por  se  tratar  de  serviço  comum  de
engenharia, definido pelo decreto 10.024, artigo 3º, inciso 8º.

1.10 Em atendimento à Lei Complementar 123/2016, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte,  bem como ao Decreto 8.538/2015,que dentre outras deliberações,
regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte, este processo  não  será destinado  exclusivamente à participação de microempresas e
empresas  de  pequeno  porte,  tendo  em  vista  o  valor  estimado  da  contratação  ser  superior à
R$80.000,00 (oitenta mil reais), estabelecido em lei.

    2. DA JUSTIFICATIVA

         2.1  A necessidade de reforma foi constatada devido aos fatos:

         2.2  Infraestrutura elétrica antiga (acima de 30 anos), com condutores rígidos e dispositivos de
proteção antigos com confiabilidade duvidosa;

        2.3  Inexistência de projeto elétrico as-built e subsequentes aumentos de cargas elétricas ao longo
dos anos, sem a orientação por projeto elétrico;

        2.4 Pontos de iluminação e de força que não funcionam mais ou em condições precárias;

        2.5  Condutores aparentes e instalados sobre a laje sem o uso de eletrodutos ou eletrocalhas em
emaranhados que indicam periculosidade aos trabalhadores e às instalações;

        2.6 Ligação desnecessária entre a UA-Goiânia e a SUREG/GO;

        2.7  Ausência de dispositivos de proteção contra surtos nos quadros elétricos;

        2.8  Ausência de condutor de aterramento nos quadros e pontos de utilização;

        2.9  Pontos com condutores aquecidos quando energizados;

        2.10  Instalação elétrica muito an;ga e obsoleta.
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3. DO OBJETIVO

        3.1 Obtenção de Alvará de funcionamento da UA-Goiânia.

        3.2 Proporcionar segurança e funcionalidade às instalações e equipamentos eletro/eletrônicos.

        3.3 Proporcionar segurança, conforto e melhoria no ambiente de trabalho.

        3.4 Garan.r o atendimento destas instalações às Normas de Segurança do Trabalho, às Normas
Técnicas e às exigências do corpo de bombeiros.

        3.5 Prevenção contra incêndios e contra perdas de dados oriundos de má qualidade nas instalações
elétricas.

        3.6 Obtenção de Sistema de Iluminação de Emergência para a Unidade Armazenadora mencionada.

       4.  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

       4.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, prorrogável por
mais 12 (doze) meses, desde que seja de interesse da contratante e observados os requisitos previstos no
ar.go 488 do RLC.

       4.2 O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da
Ordem de Serviço Inicial.

                 A eventual prorrogação do prazo de execução poderá ocorrer nas hipóteses elencadas no art.
497 do RLC, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio
econômico-financeiro.

        4.3 A ordem de serviço será emitida em até 30 (trinta) dias úteis após a assinatura do Contrato. 

           5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

          5.1  Os serviços, objeto deste Projeto Básico, têm amparo legal no disposto na Lei n.º 10.520, de
17.07.2002, decreto Nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019, e no regulamento de licitações e contratos
(RLC) da CONAB e suas        alterações.

           6. DISPOSIÇÕES INICIAIS

              6.1         A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada  e  a  Conab,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que  caracterize  pessoalidade  e
subordinação direta.

   6.1.1  Os  serviços  deverão  ser  executados  por  mão  de  obra  qualificada  e  deverão  obedecer
rigorosamente às instruções contadas neste Projeto Básico, bem como atender às normas e métodos da
ABNT,  às  normas     regulamentadoras  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  normas  técnicas  da
concessionaria de energia elétrica local e demais legislações vigentes.

     6.1.2 Todos os materiais deverão ser de primeira qualidade, obedecendo a padrões e normas em vigor
e às recomendações dos fabricantes. Todos materiais são inteiramente fornecidos pela CONTRATADA.

      6.1.3  Ficará  a  CONTRATADA  obrigada  a  desmontar  e  refazer  os  trabalhos  rejeitados  pela
FISCALIZAÇÃO, ficando por sua conta exclusiva, as despesas decorrentes desses serviços.

            6.2         Todas as ferramentas, Equipamentos de Proteção Individual dos instaladores e
maquinários utilizados e necessários à correta e perfeita execução do objeto são de responsabilidade da
CONTRATADA.

      6.2.1  Os  danos  ao  patrimônio  da  CONAB  que  porventura  possam  ocorrer  serão  de  inteira
responsabilidade da contratada, em termos de substituição imediata dos componentes avariados, sendo a
execução destes serviços condicionantes para a liberação de parcelas de pagamento que a CONAB tenha
que realizar à contratada.

      6.2.2 À entrega da obra, todos os equipamentos e sistemas devem estar em perfeito funcionamento,
com bom padrão de acabamento e completa vedação de passagens de linhas elétricas.

        6.2.3 Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deve agendar uma reunião com os técnicos
da CONAB para discu.r procedimentos e prazos referentes à execução dos serviços.

3 of 46 05/12/2022 10:16



                

       6.2.4 O Projeto Executivo será fornecido pela CONAB (Anexo VII).

            6.3        Deverá manter responsável direto pela execução dos serviços,  um engenheiro
devidamente credenciado, como responsável pelo andamento dos trabalhos.

          6.4       Atender às recomendações de ordem técnica da Fiscalização da CONAB. O não
atendimento  às  solicitações  da  Fiscalização  ou  qualquer  obstáculo  oposto  a  sua  ação  quanto  ao
cumprimento  das  especificações,  detalhes,  cronogramas,  obediências  às  boas  normas  e  técnicas  de
engenharia, etc., acarretará a determinação da suspensão dos serviços, correndo por conta exclusiva da
CONTRATADA, os ônus decorrentes dessa paralisação.

          6.5       Qualquer material ou trabalho executado que não satisfaça às especificações será renovado
ou  reconstituído  pela  CONTRATADA.  Inclui-se  também  neste  caso,  qualquer  parte  do  serviço
comprometida pelo trabalho defeituoso. Essas correções não darão direito a qualquer pagamento extra.
Qualquer omissão ou falha por parte da Fiscalização em reprovar ou registrar algum trabalho que não
sa.sfaça as condições, não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade em relação aos mesmos.

            6.6     A CONTRATADA será inteiramente responsável por tudo que for pertinente ao pessoal
necessário à execução dos serviços e se compromete, particularmente, a:

6.6.1 Cumprir rigorosamente a legislação social trabalhista em vigor.

6.6.2 Cumprir as disposições legais sobre prevenção de acidentes, tomando medidas de precaução contra
acidentes do trabalho, fornecendo o equipamento de segurança apropriado a cada serviço, obrigando seu
pessoal a usá-lo, organizando Cipa, na forma da lei, quando esta for necessária.

6.6.3 Manter seu pessoal segurado contra acidentes do trabalho.

6.6.4  Afastar  do  local  do  serviço,  no  prazo  fixado  pela  fiscalização,  qualquer  empregado  ou
subempreiteiro seu, cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente aos interesses da CONAB.

6.6.5 Manter disciplina no local de execução dos serviços;

6.6.6 Fica expressamente estipulado que, por nenhum motivo ou pretexto, a CONAB responderá, direta
ou indiretamente, pelos encargos sociais, inclusive acidentes de trabalho sob o ângulo da teoria do risco
subsidiário,  ou  secundário,  dos  empregados  e,  ou  agentes,  prepostos,  ou  representantes  da
CONTRATADA ou de firmas que a esta preste serviços de qualquer natureza.

7.  DA PARTICIPAÇÃO

7.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema
de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  -  Sicaf  e  perante  o  sistema  eletrônico  provido  pela
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
(SLTI), por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br

7.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de
chave  de  identificação  e  senha  pessoal,  obtidas  junto  à  SLTI,  onde  também deverão  informar-se  a
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

7.3 O uso da senha de acesso pelo licitante  é  de sua responsabilidade  exclusiva,  incluindo qualquer
transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou
a CONAB responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

7.4 Não poderão participar deste Pregão:

7.5 o empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a CONAB, durante o
prazo da sanção aplicada;

7.6 o empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

a) o empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada;

b) a sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

c) o empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão;
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d) o  empresário  que  se  encontre  em  processo  de  dissolução,  recuperação  judicial,  recuperação
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação;

e) as  sociedades  integrantes  de  um  mesmo  grupo  econômico,  assim  entendidas  aquelas  que  tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum,  exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum;

f)  f) o consórcio de empresas e cooperativas, qualquer que seja sua forma de constituição;

g) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/93;

h)a empresa que tenha entre seus empregados cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento de
membros vinculados à CONAB.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e
horário  marcados  para  abertura  da  sessão,  quando  então  encerrar-se-á  automaticamente  a  fase  de
recebimento de propostas.

8.2 O  licitante deverá consignar,  na forma expressa no sistema eletrônico,  o valor global do lote da
proposta,  respeitando-se,  para  tanto,  o  montante  máximo descrito  no  Capitulo  III  do  Termo  de
Referência,  já considerados inclusos os tributos,  encargos trabalhistas,  comerciais  e quaisquer outras
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação e que influenciem na formação
do preço da proposta.

8.3 Por ocasião do envio da proposta, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que
atende aos requisitos do art.  3º,  §4º,  da Lei Complementar  nº 123/2006 para fazer jus aos beneIcios
previstos na referida Lei.

8.4 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição no ato do envio
da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, sob pena de não usufruir
do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

8.5  A  proposta  deverá  apresentar,  então,  todos  os  custos  e  despesas  para  execução  dos  serviços
especificados, compreendendo: administração, mão de obra, apoio administrativo  materiais, transporte
de pessoal e de materiais, seguros, taxas e tributos de quaisquer naturezas que incidam sobre o Contrato e
contribuições,  encargos sociais,  previdenciários  e trabalhistas,  e  quaisquer custos diretos  ou indiretos
necessários à completa execução dos serviços objeto da licitação.

8.6 A licitante deverá cotar o preço do lote, em moeda nacional, algarismo e por extenso, contendo a
proposta escrita – a ser encaminhada, via chat, quando solicitada pelo pregoeiro  e  ainda:

8.7 Especificação clara, completa e minuciosa dos serviços a serem executados, em conformidade com o
Termo de Referência.

8.8 Declaração expressa de que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza,
incidentes sobre os serviços a serem contratados.

8.9 Declaração expressa de que se responsabiliza pela entrega do serviço nos prazos estabelecidos no
Termo de Referência.

8.10 Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/Fax, número do CNPJ/MF, banco,
agência, número da conta-corrente e praça de pagamento.

8.11 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

8.12  O  licitante deverá  declarar,  em campo próprio  do  Sistema,  sob  pena  de  inabilitação,  que  não
emprega  menores  de  dezoito  anos em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,  nem  menores  de
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.
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8.13  A  declaração  falsa rela.va  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação,  à  conformidade  da
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

8.14 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições
estabelecidas neste edital e em seus anexos.

8.15 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

8.16  Qualquer  elemento  que  possa  identificar  o  licitante importa  desclassificação  da  proposta,  sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.17  Até  a  abertura  da  sessão,  o  licitante poderá  retirar  ou  substituir  a  proposta  anteriormente
encaminhada.

8.18 As propostas terão validade mínima de 90 (noventa) dias contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

8.19 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e de seus
anexos, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis.

8.20 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato, ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

9 - DA VISTORIA TÉCNICA

9.1       À LICITANTE é facultada a execução de visita ao Edifício  da CONAB/UA/GOIÂNIA, situado à
Av. Meia Ponte, 2748 – Setor Santa Genoveva - Goiânia/Go, a fim de sanar quaisquer dúvidas com
relação à execução do objeto.

9.2       É altamente aconselhável  que a  vistoria seja  realizada  para que a LICITANTE tenha total
conhecimento  das obrigações e responsabilidades  que poderá assumir,  e para que possa par.cipar  do
processo licitatório com valores compatíveis com a realidade do objeto.

9.3       Caso a vistoria seja realizada, a empresa preencherá uma declaração de vistoria (Anexos VII e
VIII do Termo de Retência) emitida pela CONAB, informando que vistoriou o local, por meio de seu
representante legal, devidamente identificado.

9.4       A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das
9:00h às 12:00h e das 14:30h às 18:00h, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone
(62)3369.7459

9.5       O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se
até o dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação.

9.6        Para  a  vistoria,  o  LICITANTE,  ou  o  seu  representante  legal,  deverá  estar  devidamente
identificado,  apresentando  documento  de  identidade  civil  e  documento  expedido  pela  empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

9.7       A vistoria deve obedecer, no que couber, às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho
e Emprego, especialmente no que diz respeito às práticas de segurança e ao uso de equipamentos de
segurança, sob pena de cancelamento e/ou encerramento da vistoria.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicada no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

10.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

10.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável  pelo ônus decorrente  da perda de negócios  diante  da inobservância  de qualquer
mensagem emi.da pelo sistema ou de sua desconexão.
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11. DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS

O  Pregoeiro verificará,  preliminarmente  ao  início  da  fase  de  lances,  as  propostas  apresentadas  e
desclassificará,  motivadamente,  aquelas  que  não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos
estabelecidos neste Edital.

Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

12 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

12.1 Aberta à etapa competitiva,  os licitantes poderão registrar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor.

12.2 Os licitantes  poderão oferecer  lances sucessivos,  observado o horário fixado para a abertura da
sessão e as regras de aceitação dos mesmos, contendo cada lance no máximo 02 (duas) casas decimais,
rela.vas à parte dos centavos, sob pena de exclusão do lance.

12.3 Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por eles ofertados e registrados
pelo sistema.

12.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

12.5 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, dos valores dos menores
lances registrados, vedada a identificação dos licitantes.

12.6  Durante  a  fase  de  lances,  o  Pregoeiro  poderá  excluir,  justificadamente,  lance  cujo  valor  seja
manifestamente inexequível.

12.7 O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com antecedência
de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência.

12.8 Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente
determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances.

12.9 Na fase competitiva do pregão eletrônico, o intervalo entre lances enviados pelo mesmo licitante não
poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos.

12.10 Os lances enviados em desacordo com o subitem anterior serão descartados automaticamente pelo
sistema.

12.11 A classificação das  propostas,  após  a  fase de  lances,  se  dará em ordem crescente  dos  preços
apresentados,  sendo  considerada  vencedora  a  proposta  que  cotar  o  MENOR  PREÇO  GLOBAL
ANUAL para o lote único deste Pregão.

13. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

13.1  Após  a  fase  de  lances,  se  a  proposta  mais  bem  classificada  não  .ver  sido  apresentada  por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno
porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á
da seguinte forma:

13.2 a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)
minutos,  contados  do  envio  da  mensagem  automática  pelo  sistema,  apresentar  uma  última  oferta,
obrigatoriamente  inferior  à  proposta  do primeiro  colocado,  situação em que,  atendidas  as exigências
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto
deste Pregão;

13.3 não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada,  na
forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará os  licitantes remanescentes que
porventura se enquadrem na situação descrita neste item, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;
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13.4 no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte  que  se  encontrem  no  intervalo  estabelecido  neste  item,  o  sistema  fará  um sorteio  eletrônico,
definindo  e  convocando  automaticamente  a  vencedora  para  o  encaminhamento  da  oferta  final  do
desempate;

13.5 o convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; na hipótese
de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prossegue com os demais
licitantes.

14. DA DESCONEXÃO

14.1  Se  ocorrer  a  desconexão  do  Pregoeiro no  decorrer  da  etapa  de  lances,  e  o  sistema eletrônico
permanecer  acessível  aos  licitantes, os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem  prejuízo  dos  atos
realizados.

14.2 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será  suspensa  automaticamente  e  terá  reinício  somente  após  comunicação  expressa  aos
participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

15. DA NEGOCIAÇÃO

15.1  Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances  da  sessão  pública,  o  Pregoeiro  poderá  encaminhar
contraproposta  diretamente  ao  licitante  que  tenha  apresentado  o  lance  mais  vantajoso,  observado  o
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

15.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

16. DO JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

16.1 O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao úl;mo lance e as planilhas referidas no Capitulo 4 deste Edital, preferencialmente
em arquivo único, até 24 (vinte  e quatro) horas após a solicitação do Pregoeiro, por meio da opção
“Enviar Anexo” no sistema Compras Governamentais, devendo observar, para tanto, o disposto no item
12.2.4 deste Edital.

16.2  A  proposta  de  preços  descrita  no  subitem  anterior  deverá  ser  redigida  em  língua  portuguesa,
datilografada ou digitada, em uma via, em papel timbrado da licitante, redigida em linguagem clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas que impeçam sua perfeita compreensão, devidamente datada, assinada na
última folha e rubricada nas demais pelo representante legal da licitante.

16.3 Em conjunto com a proposta comercial, a licitante detentora da melhor oferta, deverá encaminhar os
documentos que comprovem sua condição de habilitação, nos moldes do que determina o Capítulo 12
deste Edital, no mesmo prazo e forma estipulados no item 11.1, qual seja, via sistema, por meio do campo
“Anexo de Proposta” e em até 02 (duas) horas da convocação do anexo.

16.4 O original ou cópia autenticada dos documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo”, do
sistema Compras Governamentais, deverá ser encaminhado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

16.5 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Compras Governamentais
poderão  ser  solicitados  em original  ou  por  cópia  autenticada  a  qualquer  momento,  em prazo  a  ser
estabelecido pelo Pregoeiro.

16.6 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados a Comissão
de  Licitações  -   da  CONAB/GO,  situada  na  Avenida  Meia  Ponte  2748  –  Setor  Santa  Genoveva
Goiânia/GO.

16.7  O  licitante que  abandonar  o  certame,  deixando  de  enviar  a  documentação  solicitada,  será
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

16.8 A proposta de preço DEVERÁ CONTER as seguintes informações:
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a) A descrição detalhada, clara e completa do objeto;

b) O valor mensal e anual ofertado para a prestação dos serviços;

c) Planilha  de  composição  de  custos  e  formação  de  preços  dos  postos  de  serviços  envolvidos  na
contratação, para cada uma das categorias envolvidas, conforme modelo de planilha constante do Anexo
I do Termo de Referência,  devendo ser informado também,  a  Convenção Coletiva  de Trabalho ou
Acordo Coletivo de Trabalho que utilizou como fonte para o preenchimento da planilha de custos e
formação de preços;

d) Não serão aceitas propostas com valores superiores aos previstos na tabela constante no Anexo VII do
Termo de Referência. Serão considerados como valores máximos permitidos tanto o valor global anual
estimado para esta licitação, considerando a soma de todas as categorias envolvidas, quanto os valores
totais de cada uma das categorias profissionais envolvidas;

e) O detalhamento dos encargos sociais deverá ser enviado juntamente a planilha de custos e formação de
preços e deverá ser apresentado nos moldes do Anexo “III” do Termo de Referência, considerando as
especificidades da empresa e a legislação em vigor;

f) O detalhamento dos insumos e  equipamentos  também deverá ser enviado juntamente a planilha  de
custos e formação de preços e deverá ser apresentado nos moldes das tabelas 1 a 8, constantes ao Anexo
“II” do Termo de Referência;

g) A identificação do licitante, com número do CNPJ, assinatura do seu representante, referência ao objeto
do  pregão  06/2022,  número  de  telefone/fax  da  empresa,  endereço,  dados  bancários  e,  se  houver,
indicação de correio eletrônico;

h) Declaração expressa de que nos preços cotados estão inclusos todos os tributos, despesas com mão de
obra,  fretes,  seguros,  tarifas  e  demais  encargos,  de  qualquer  natureza,  que  direta  ou  indiretamente
incidam sobre a execução do objeto deste Pregão.

i) Havendo discordância entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes
úl.mos, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias;

j) As propostas terão prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital;

k) Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente o prazo indicado
de 90 (sessenta) dias;

l) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato, ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos;

m)O LICITANTE QUE ABANDONAR O CERTAME, deixando de enviar  a  documentação indicada
nesta seção, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

16.9  Para  fins  de  julgamento,  o  Pregoeiro,  pelo  critério  de  MENOR  PREÇO  GLOBAL  do  lote,
examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor
estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto e ainda:

a) O  Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da CONAB ou,
ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

b) Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,  inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

c) Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

16.10  Como  critério  de  aceitabilidade,  não  serão  aceitas  propostas  com  preços  manifestamente
inexequíveis ou com valores unitários ou global superiores aos estimados no Termo de Referência e seus
anexos:

a) Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado
do objeto deste Pregão.
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17 . DA APRESENTAÇÃO DAS PLANILHAS DE CUSTOS E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

17.1 Deverá ser apresentada uma planilha de custos e formação de preços para cada  ocupação/cargo,
bem como a planilha de detalhamento dos encargos sociais, conforme o modelo da planilha no Anexo I e
III do Termo de Referência. 17.2 Deverá ser observado o correto enquadramento sindical, conforme sua
a.vidade preponderante, de acordo com o ar.go 511 do decreto-lei nº 5.452/43 (CLT – Consolidação das
Leis Trabalhistas).

17.3 Só serão aceitas  Convenções Coletivas  de Trabalho ou Acordos Coletivos  de Trabalho vigentes e
registrados na unidade federativa referente ao local de prestação dos serviços.

17.4 Para os cargos de Encarregado de turma de manutenção e reparos, Eletricista, Bombeiro Hidráulico,
Marceneiro e Ajudante Geral de manutenção e reparos, foi utilizada como base de cálculos de salário,
alimentação  e  demais  benefícios  a  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  adotada  pelo
SINDISERVIÇOS/DF.

17.5 Para o cargo de Mecânico de Refrigeração, foi utilizado como referência o valor do salário e demais
benefícios  do cargo de  Técnico  de  Refrigeração  presente  na Convenção Coletiva  de  Trabalho  de
2016/2016, celebrada entre  o SEAC/DF e o SINDISERVIÇOS/DF, tendo em vista  que a  referida
categoria não está representada na CCT de 2017.

17.6 Poderão ser solicitados esclarecimentos sobre as relações trabalhistas e o respectivo enquadramento
sindical  e  fiscal  para  efeito  de  verificação  do  preço  e  compreensão  dos  critérios  uralizados  no
preenchimento da planilha de custos e formação de preços.

17.7 O detalhamento dos encargos sociais, assim como dos insumos e equipamentos, é parte integrante da
planilha  de  custos  e  formação de  preços  e  deverá  ser  apresentado  nos  moldes  do Anexo I  deste
instrumento, considerando as especificidades da empresa, e a legislação em vigor;

17.8 A planilha de custos e formação de preços deverá conter as memórias de cálculos e a referência à
Norma ou ato normativo que embasou a inclusão do item na planilha.

17.9 As Planilhas Auxiliares, para cada serviço detalhado neste Termo de Referência, seguem conforme
Anexo II.

17.10 Os valores que serão estabelecidos na planilha de custos e formação de preços para Ferramentas,
Equipamentos de proteção individual – EPI's e Material de consumo deste Termo de Referência não
poderão ultrapassar os valores referenciais do Anexo II.

18. DA HABILITAÇÃO

18.1 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e a negociação, o licitante detentor da melhor proposta
ou lance encaminhará à Conab, em conjunto com sua Proposta de Preços, a documentação referente à
habilitação, no prazo máximo de 02 (duas) horas após a solicitação do Pregoeiro, e, no prazo de até 48
(quarenta  e  oito)  horas,  a  contar  da  solicitação  do  Pregoeiro,  apresentará  os  documentos  originais,
juntamente a Proposta de Preços atualizada, em envelope fechado, à Conab, à AVENIDA MEIA PONTE,
2748 - SETOR SANTA GENOVEVA - GOIÂNIA/GO.

18.2 A habilitação da licitante será verificada por meio do SICAF e dos documentos complementares
elencados neste tópico.

18.3 Para a habilitação, a licitante detentora da melhor oferta, deverá apresentar os seguintes documentos
complementares, conforme item 14.1 deste Edital e observando se, para tanto, a exceção prevista no item
14.4: a) Relativos à Habilitação Jurídica:

a.1) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documento  de  eleição  de  seus
administradores;      

      b.1) os documentos de que trata a alínea anterior, deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva;
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b) 2 No caso  de  sociedade  simples:  inscrição  do ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das  Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

b.3) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

b. 4)No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial
ou  pelo  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas,  conforme  o  caso,  que  comprove  a  condição  de
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de
30/04/2007, do Departamento Nacional de
Registro do Comércio – DNRC;

b.5) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

c) Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista

c.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

c.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à
Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07);

c.3 Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (Certificado  de
Regularidade do FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme alínea “a” do art. 27 da
Lei nº 8.036/1990, devidamente atualizado;

c.4 Certidão Negativa de Débito – CND ou Positiva com Efeito  de Negativa relativa  às contribuições
sociais, fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, devidamente atualizada;

c.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das
leis do trabalho, aprovada c.6 pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

c.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c.8 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

c.9 Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  relacionados  ao  objeto  licitatório,  deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

c.10 As  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e  cooperativas  deverão  apresentar  toda  a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição.

c.11 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do(s) item(ns) do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a
regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

c.12A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do
direito  à  contratação,  sem prejuízo  das sanções  previstas  no item 17 deste  Edital,  sendo facultado à
Administração  convocar  as  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação  de  cada  item,  para
assinatura do contrato ou revogar a licitação.

D) Relativos à Qualificação Econômico – Financeira

d.1 certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da licitante;

d.2     a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo de
validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão.
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d.3 para as empresas não inscritas no SICAF, balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

d.4 a boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo,
com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta “on line” no caso de
empresas inscritas no SICAF:

LG=

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG=

____________Ativo Total                                   

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC=

___________Ativo Circulante                            

Passivo Circulante

d.5 ) a licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui patrimônio líquido de
no mínimo 10% (dez por cento)  do valor  total  estimado do lote,  por  meio  de Balanço Patrimonial  e
demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.

d.6 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão ainda complementar a condição de qualificação
econômico-financeira por meio de:

a. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante –
Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento)
do valor estimado para a contratação ou lote pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as
demonstrações contábeis do último exercício social;

b. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por
meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser  atualizados  por  índices  oficiais,  quando  encerrados  há  mais  de  3  (três)  meses  da  data  da
apresentação da proposta;

c. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, de que 1/12 (um doze
avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada,
vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do
licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital;

d. a  declaração  de  que  trata  a  sub  condição  acima  deverá  estar  acompanhada  da  Demonstração  do
Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social,
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e. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre

a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício

(DRE),  deverão  ser  apresentadas,  concomitantemente,  as  devidas  justificativas.   e.   Relativo  à

Qualificação Técnica

e.1 Nos termos do art. 30, da Lei nº 8.666/93, a documentação relativa à qualificação técnica
consistirá  na  apresentação  de  aptidão  para  a  prestação  dos  serviços  em  características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto da presente licitação, comprovada por:

e.2 Certidão de registro de pessoa jurídica em nome do licitante, dentro do prazo de validade,
expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, da Região aque está
vinculada a sua sede; 

e.3 No  caso  da  licitante  ter  a  sua  sede  fora  da  jurisdição  do  Estado  de  Goiás deverá
providenciar registro ou visto no CREA-GO, na hipótese de sagrar-se vencedora da licitação.

e.4 Prova de que a empresa licitante possui (ou em seu quadro permanente, ou por contrato de
prestação de serviços, ou por declaração de contratação futura, em caso de vencer alicitação), na
data de entrega da documentação de habilitação, profissional de nível superior, com formação
em engenharia, para exercer a função de supervisor técnico, devendo o mesmo ser detentor de
Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo CREA, que comprove a capacidade
de supervisão dos serviços;

f. A licitante  deverá indicar  o supervisor técnico que efetivamente se responsabilizará pelos serviços
objeto deste edital,  definindo as atribuições de cada profissional e contendo nome completo,  título
profissional, nº do registro no CREA, área de atuação e natureza da relação profissional com a empresa
licitante;

f.1 O supervisor técnico indicado deverá ser obrigatoriamente o profissional que efetivamente
executará e assumirá a responsabilidade técnica pela supervisão dos serviços, admitindo-se a sua
substituição  mediante  prévia  solicitação  pela  CONTRATADA  e  aprovação  formal  do
CONTRATANTE,  ou  ainda,  quando  solicitado  pelo  CONTRATANTE  em  função  de
ineficiência na execução dos trabalhos.

f.1.1 A comprovação de que o profissional compõe o quadro da licitante (ou seu quadro
permanente,  ou  por  contrato  de  prestação  de  serviços,  ou  por  declaração  de
contratação futura, em caso de vencer a licitação), nos termos deste edital, dar-se-á por
meio da comprovação de vínculo profissional formal do responsável técnico indicado
com s respectiva licitante, mediante a apresentação de um dos seguintes documentos:

f.1.2 no  caso  de  existência  de  vínculo  empregatício:  cópia  da  carteira  de  trabalho  e
previdência social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas
em que constem o número de registro, a qualificação civil e o contrato de trabalho; ou
ficha de registro de empregado, em frente e verso.

f.1.3 no caso de existência de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente
registrado no órgão de registro de comércio  competente,  do domicílio  ou sede da
licitante.

f.1.4 no caso de tratar-se de profissional autônomo:

a) Certidão de Registro da licitante no CREA ao qual está vinculado, se nesse documento constar
o(s) nome(s) do profissional(is) indicado(s) dentre o(s) responsável(is)técnico(s) da empresa,

ou
b) Declaração de  contratação futura  do(s)  profissional(is)  para  prestação de serviço,  firmada pelas

partes, ou contrato de prestação de serviços porventura já existente.
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g. As certidões de registro no CREA e Certidões de Acervo Técnico (CAT), emitidas via Internet
somente  serão  aceitas  se  houver  a  possibilidade  de  confirmação  de  veracidade  pelo  mesmo  meio
(Internet),  podendo a Comissão,  se julgar necessário,  efetuar  a confirmação,  sem prejuízo das demais
diligências.

g.1 No caso de duas ou mais licitantes apresentarem documentação de um mesmo profissional, como
comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.

g.2 Atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
no âmbito da atividade econômica principal e/ou secundária da LICITANTE, especificadas no
seu  contrato  social  (registrado  na  junta  comercial  competente),  bem como especificadas  no
cadastro de pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB, comprovando que o licitante:

a. possui  experiência  mínima  de  3  (três)  anos  na  prestação  de  serviços  terceirizados,
ininterruptos ou não, e;

b. administra  ou  administrou  serviços  terceirizados,  com,  no  mínimo,  10  empregados
mensais,  por  período  não  inferior  a  6  (seis)  meses,  ininterruptos  ou  não,  durante  os
últimos  12  (doze)  meses  anteriores  à  data  de  abertura  da  licitação,  condição  mínima
necessária  para  que  comprove  a  capacidade  de  arcar  com  todas  as  suas  despesas
operacionais;

1. Para a comprovação do período de experiência  de 3 (três anos) somente serão
aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado
em prazo inferior.

2. Para  a  comprovação  da  experiência  mínima  de  3(três)  anos,  será  aceito  o
somatório  de  atestados  de  períodos  diferentes,  ininterruptos  ou  não,  sendo  os
períodos concomitantes computados uma única vez.

3. Para a comprovação de que administra ou administrou serviços terceirizados, com,
no mínimo, 10 empregados mensais, por período não inferior a 6 (seis) meses,
ininterruptos  ou  não,  durante  os  últimos  12  (doze)  meses  anteriores  à  data  de
abertura da licitação, será aceito o somatório de atestado(s) ou declaração(ões) de
capacidade  técnica,  desde que  reste  demonstrada  a  execução concomitante  dos
serviços.  Para  a  comprovação deste  item também poderão ser  considerados na
soma, os empregados de contrato(s) vigente(s) e em execução, mesmo que estejam
em vigor há menos de um ano;

4. Não serão  conhecidos  nem considerados  válidos  os  atestados  apresentados  em
atendimento às exigências de Qualificação Técnica que tenham sido emitidos por
ente  pertencente  ao  mesmo  grupo  empresarial  ou  econômico  da  licitante
proponente.

5. Considera-se como ente pertencente ao mesmo grupo empresarial ou econômico: a
controlada, a controladora, a matriz, as filiais, as subsidiárias, ou que tenha uma
pessoa física ou jurídica que seja sócia do emitente e da licitante proponente.

h) A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados  solicitados,  apresentando,  dentre  outros  documentos,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à
contratação, endereço atual e contato da contratante e local em que foram prestados os serviços;

1. Declaração da LICITANTE, sob assinatura do Representante da empresa, de que, caso seja declarada
vencedora da Licitação, manterá, em GOIÂNIA, sede, filial ou representação dotada de infraestrutura
administrativa e técnica adequadas, com recursos humanos qualificados, necessários e suficientes para
a prestação dos serviços contratados;

2. Declaração da LICITANTE, sob assinatura do Representante da empresa, de que, sendo vencedora da
Licitação, se responsabiliza por quaisquer danos causados por seus empregados à CONAB, dentro da
área e dependências onde serão prestados os serviços, bem como pelo desaparecimento de bens da
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CONAB e de terceiros, seja por omissão ou negligência de seus empregados, após o devido processo
legal.

i. Declarações a serem enviadas via sistema:

a. declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua
habilitação neste certame;

b. declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e
no  inciso  XVIII  do  art.  78  da  Lei  nº  8.666/93,  conforme  o  inciso  VI  do  art.  14  do  Decreto  nº
5.450/2005, ou seja, que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores;

c. declaração de que é Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, de acordo com o art.
11 do Decreto nº 6.204/07, se for o caso; e

d. declaração de elaboração independente de proposta, de acordo com o determinado na IN 02/2009, de
16/09/2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, publicada no DOU do dia 17/09/2009.

j. A licitante já regularmente cadastrada e habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores  – SICAF, ficará dispensada de apresentar  os  documentos  relacionados  nos  subitens
14.3.1 e 14.3.2, exceto a declaração constante na alínea “e” do subitem 14.3.2.

j.1 Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante do Acórdão nº 1.793/2011
do Plenário, também serão realizadas as consultas abaixo elencadas quanto à regularidade dos licitantes:

a. ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - (Ceis) do Portal da Transparência;
b. ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no

Portal do CNJ;
c. Relação  de  licitantes  inidôneas  do  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU,  no  sítio

http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/responsabilizacao/inidoneo;
d. à composição societária das empresas no sistema SICAF, a fim de se certificar se entre os sócios há

servidores do próprio órgão contratante.

d.1 A consulta aos cadastros previstos nas alíneas “j.1 a” (CEIS), “j.2 b” (CNJ) e “j.3 c” (TCU) do item
14.3.7 será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo
12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

1. As irregularidades nos cadastros constantes no item 18, apuradas em nome da Matriz, obstruem a
participação de quaisquer de suas filiais, e vice-versa.

1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante INABILITADA, por falta de
condição de participação.

2. Os documentos,  dentro de seus prazos de validade,  poderão ser apresentados em original,  por
qualquer  processo  de  cópia  autenticada  em cartório  competente,  ou  por  servidor  da  CONAB
mediante a apresentação dos originais, ou cópia da publicação em órgão da imprensa oficial.

3. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar,  de acordo com o exigido,  qualquer
documento solicitado, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital.

19. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

19.1 Declarado  o  vencedor,  o  Pregoeiro abrirá  prazo  de  30  minutos,  durante  o  qual  qualquer
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua
intenção de recurso.

19.2 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o  Pregoeiro a adjudicar o objeto ao
licitante vencedor.
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19.3 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em
campo próprio do sistema.

19.4 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados  a  apresentar  contrarrazões,  também via sistema,  em igual  prazo,  que começará  a
correr do término do prazo da recorrente.

19.5 Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos do
Processo que cuida desta licitação franqueada aos interessados.

19.6 Os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente.

19.7 O  acolhimento  do  recurso  implicará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.   

19.8 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese
em que a adjudicação caberá a autoridade competente para homologação.

19.9A  homologação deste  Pregão compete  ao  Diretor  da  Diretoria  Administrativa,  Financeira  e  de
Fiscalização – DIAFI.

19.20 O objeto deste   Pre  gão   será ad  judicado integralmente ao   licitante vencedor  .

20. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

20.1 A contratação dos serviços objeto deste Pregão dar-se-á por meio de Contrato Administrativo, a
ser assinado com a empresa vencedora do certame, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
convocação  para  a  celebração  do  mesmo,  sob  pena  de  decair  o  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no edital.

20.2 A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura,
podendo ser prorrogado, por meio de termo aditivo,  por iguais e sucessivos períodos,  até o
limite de 60 (sessenta) meses, na forma do inciso II, do art. 57 da Lei nº 8.666/93, com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração.

20.3 O início da execução do objeto se dará efetivamente com a assinatura do contrato.

20.4 A assinatura  do  contrato  está  condicionada  a  verificação  da  regularidade  de  habilitação  do
licitante vencedor no SICAF, consulta ao CADIN, bem como documentação comprobatória de
regularidade fiscal e trabalhista, CEIS, CNJ - Improbidade e nada consta na lista de inidôneos
do TCU, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência contratual.

20.5 É facultada  a  Administração  quando a  convocada  não assinar  o  contrato  nos  prazos  e  nas
condições estabelecidas, convocar outro licitante, obedecida ordem de classificação,para assiná-
lo após negociações, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos.

20.6 A CONTRATADA deverá, no prazo estipulado pela Administração, a contar da celebração do
contrato,  alocar  a  mão  de  obra  nos  respectivos  locais  e  nos  horários  a  seremfixados  pela
CONTRATANTE,  informando,  em  tempo  hábil,  qualquer  motivo  impeditivo  ou  que  a
impossibilite de assumir os serviços contratados.

20.7 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no
primeiro  ano  da  contratação  deverão  ser  eliminados  como  condição  para  a  renovação,  em
conformidade com o disposto no inciso XVII, do art. 19, da IN SLTI nº 02/2008.

20.8 Também  não  se  realizará  a  prorrogação  contratual  quando  a  CONTRATADA  tiver  sido
declarada  inidônea  ou  suspensa  no  âmbito  da  UNIÃO  ou  da  própria  CONTRATANTE,
enquanto perdurarem os efeitos.
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21 DA RECOMPOSIÇÃO DO VALOR CONTRATUAL (RECOMPOSIÇÃO, REPACTUAÇÃO E
REAJUSTE DA RECOMPOSIÇÃO

21 .1  O preço  ajustado  também poderá  sofrer  correção  desde  que  reste  comprovada  a  ocorrência  de
quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei nº 8.666/93.

21. 2 É vedada a inclusão, por ocasião de repactuação ou reajuste, de antecipações e de benefícios não
previstos na proposta inicial, bem como a majoração de quaisquer percentuais aplicados na planilha de
custos e formação de preços,  exceto  quando se tornarem obrigatórios  por força de instrumento legal,
sentença normativa, acordo, convenção ou dissídio coletivo;

21.3 Quanto às áleas ordinárias, serão utilizados os institutos de repactuação, para de mão de
obra e outros fatores componentes da planilha de formação de preço, e reajuste para insumos;

21.4 É  assegurado  à  CONTRATADA  a  revisão  de  preços,  mediante  solicitação,  para
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA
e a  retribuição  da  administração  para  a  justa  remuneração  da  obra,  serviço  ou  fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual;

22 DA REPACTUAÇÃO

22.1 Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde que sejam observados o
interregno mínimo de um ano e a demonstração analítica da variação dos componentes de custos
devidamente justificada;

22.2 Os valores relacionados ao salário-base da categoria, auxílio-alimentação e outros análogos a
estes serão atualizados conforme a Convenção Coletiva de Trabalho vigente da categoria que
serviu de base para a proposta da licita

22.3 O  interregno  mínimo  de  um  ano  para  a  primeira  repactuação  será  contado  a  partir  da
apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir, sendo que, nessa
última  hipótese,  considera-se  como  data  do  orçamento  a  data-base  do  acordo,  convenção,
dissídio  coletivo  de  trabalho  ou  equivalente  que  estipular  o  salário  vigente  à  época  da
apresentação da proposta;

22.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data de início
dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida;

22.5 Quando  a  contratação  envolver  mais  de  uma  categoria  profissional,  com  datas-bases
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantos quantos forem os acordos,dissídios
ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação;

22.6 A CONTRATADA poderá exercer  seu direito  à  repactuação perante  o CONTRATANTE a
partir  da  data  em  que  se  completar  o  interregno  mínimo  de  um  ano,  contado  nostermos
estabelecidos nesta cláusula, até a data imediatamente anterior à formalização da prorrogação
contratual;

22.7 Prorrogado o contrato, a CONTRATADA aceita, tácita ou explicitamente, a manutenção das
mesmas condições pactuadas, inclusive quanto ao preço, exceto se houver disposição contrária
expressa  no  mesmo  instrumento  que  prorrogar  a  vigência  do  contrato.  Portanto,  caso  a
CONTRATADA não se manifeste de forma tempestiva, e, por via de consequência, formalize a
prorrogação sem pleitear a respectiva repactuação, ocorrerá a preclusão de seu direito (Acórdão
nº 1.828/2008 – TCU/Plenário);

22.7.1 As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitadas durante
a  vigência  do  contrato,  também  serão  objeto  de  preclusão  com  o  encerramento
docontrato;
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22.7.2 As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de
demonstração  analítica  da  alteração  dos  custos  da  mão  de  obra,  por  meio
deapresentação  da  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  e  do  novo  acordo,
convenção ou dissídio coletivo que fundamentar a solicitação;

22.8 No caso de repactuação, será lavrado termo aditivo ao contrato vigente;

22.8.1 O CONTRATANTE poderá realizar diligências para comprovar a variação de custos
alegada pela CONTRATADA

22.8.2 Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação produzirão efeitos:

22.8.3 A partir da assinatura do termo aditivo;

22.8.4 Em data  futura,  desde  que  acordada  entre  as  partes,  sem prejuízo  da  contagem de
periodicidade para concessão das repactuações futuras; ou22.8.5

22.8.5 Em data anterior, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão dos custos de
mão  de  obra  e  estiver  vinculada  a  instrumento  legal,  sentença  normativa,  acordo,
convenção ou dissídio coletivo, podendo a data estipulada no instrumento, para o início
dos efeitos financeiros dos itens majorados, ser considerada como base para realização
de compensação do pagamento devido;

22.8.6 O  pagamento  retroativo  deverá  ser  concedido  exclusivamente  para  os  itens  que
motivaram a retroatividade e apenas em relação à diferença porventura existente;

23. DO REAJUSTE

1. Os custos relativos aos itens de insumos serão reajustados, mediante solicitação da CONTRATADA,
pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –IPCA/IBGE, ou em conformidade
com  outros  dispositivos  legais  que  venham  a  ser  editados  pelo  Poder  Público,  observada  a
periodicidade mínima de 01 (um) ano, contada da data da apresentação da proposta, de acordo com o
inciso II, §2º do art. 30-A da IN SLTI/MPOG nº 02/2008.

2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste;

3. No cálculo do primeiro reajuste será utilizado como índice inicial o do mês anterior ao da apresentação
da proposta. O índice final será o do mês anterior ao pedido de reajuste;

4. Nos reajustes subsequentes, o índice inicial será o do mês anterior ao do início dos efeitos financeiros
do último reajuste e o índice final será o do mês anterior ao pedido de reajuste;

5. Nas  solicitações  de  reajuste,  os  efeitos  financeiros  ocorrerão  a  partir  da  data  da  solicitação  da
CONTRATADA;

6. Os efeitos financeiros referentes ao período transcorrido entre a data em que se completou a anualidade
e a data da efetiva solicitação de reajuste, serão objeto de preclusão;

7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou, de qualquer forma, não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o índice que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor;

8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente.

24. DA GARANTIA CONTRATUAL

24.1 O  CONTRATADO,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis,  prorrogáveis  por  igual
período, a critério do órgão contratante, contado da data de entrega do protocolo da via assinada do
Termo de Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto
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no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais, mediante a
opção por uma das seguintes modalidades:

1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
2. A garantia  em apreço,  quando em dinheiro,  deverá  ser  efetuada  na  Caixa  Econômica

Federal, em conta específica, com correção monetária, em favor da Companhia
Nacional de Abastecimento;

3. Seguro-garantia, do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de Serviço”; ou
4. Fiança bancária;

24.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso,até o máximo de
2% (dois por cento).

24.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção
dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do
contrato,  a  título  de  garantia,  e  a  promover  a  rescisão  do  contrato  por  descumprimento  ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos

I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;

1. A  retenção  efetuada  com  base  no  item  18.3  desta  cláusula  não  gera  direito  a  nenhum  tipo  de
compensação financeira à CONTRATADA;

2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item 18.3 por
quaisquer  das  modalidades  de  garantia,  caução  em dinheiro  ou  títulos  da  dívida  pública,  seguro-
garantia ou fiança bancária.

3. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor
valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n°8.666, de 1993, será exigida,
para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor
calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.

24.4  A validade  da  garantia,  qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida,  deverá  abranger  um período
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

24.5 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
2. prejuízos  diretos  causados  à  Administração  decorrentes  de  culpa  ou  dolo  durante  a  execução  do

contrato;
3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
4. obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza,  não  adimplidas  pela

contratada, quando couber.

5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008,observada a legislação
que rege a matéria.

6 A garantia  em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante,  em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada,  seguindo os mesmos parâmetros  utilizados quando da
contratação.

8 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central  do Brasil,  e avaliados pelos seus valores econômicos,  conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.
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9 No caso de garantia  na modalidade  de fiança  bancária,  deverá  constar  expressa renúncia  do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

11 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada  obriga-se  a  fazer  a  respectiva  reposição  no prazo máximo de10 (dez)  dias  úteis,
contados da data em que for notificada.

12 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

13 Será considerada extinta a garantia:

a) com  a  devolução  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  o  levantamento  de
importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada  de  declaraçãoda
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

b) no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a Administração
não  comunique  a  ocorrência  de  sinistros,  quando  o  prazo  será  ampliado,  nostermos  da
comunicação.

c) A devolução  da  garantia  ficará  condicionada  à  comprovação  pela  CONTRATADA, da
inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados que atuaram naexecução do objeto
contratado;

d) Caso a CONTRATADA não efetive o cumprimento dessa obrigação até o fim do segundo
mês após o encerramento da vigência contratual ou da rescisão, a garantia será utilizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE, conforme estabelecido
no art. 19-A, inciso IV, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 02/2008.

         a.1) Para a comprovação do cumprimento da obrigação do subitem 18.15.1, a Contratada deverá
apresentar:

        a.2) relatório circunstanciado da situação trabalhista de todos os empregados vinculados ao contrato,
devidamente assinada pelo representante legal;

        a.3)  termos  de rescisão dos  contratos  de trabalho dos  empregados  terceirizados,  devidamente
homologados  (quando exigível  pela  legislação  trabalhista),  acompanhados  das  cópias  autenticadas  em
cartório ou cópias simples acompanhadas dos originais para conferência no local de recebimento;

        a.4)  cópias  das  rescisões,  da Guia  de  Recolhimento  Rescisório  do  FGTS e,  quando cabível,
recolhimento da multa rescisória respectiva, nos casos de demissões de empregados em que a rescisão dos
contratos de trabalho ainda não tenha sido homologada.

24.6 O CONTRATANTE não executará a garantia apenas na   ocorrência  de uma ou mais hipóteses

seguintes:

    a. caso fortuito ou força maior;

b. descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes
de atos ou fatos praticados pela Administração; c. atos ilícitos dolosos
praticados por servidores da Administração;
d.  alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;

25 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

      25.1 O CONTRATANTE se obriga a:
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1. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa por ela credenciada;
2. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato e legislação vigente;
3. Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades

legais;
4. Permitir aos técnicos, encarregados da prestação dos serviços, o acesso às dependências da Instituição,

possibilitando-lhes executar os serviços e as verificações técnicas necessárias;
5. Não permitir que pessoas estranhas à CONTRATADA examinem ou provoquem qualquer alteração

nos serviços do presente objeto, salvo autorização prévia justificada;
6. Fornecer  à  CONTRATADA,  todos  os  esclarecimentos  necessários  para  execução  dos  serviços  e

demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados;
7. Disponibilizar local para colocação de armários guarda-roupas, fornecidos pela CONTRATADA para

uso dos empregados.
8. Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer

das cláusulas e condições estabelecidas no Contrato;
9. Efetuar  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  dos  serviços,  por  meio  de  servidor

especialmente designado, devendo este fazer anotações e registros julgados necessários de todas as
ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

1. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de
Registro de Imóveis;

2. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito
assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor).

11. Exercer  o acompanhamento e a fiscalização dos serviços,  por servidor ou comissão especialmente
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade
competente para as providências cabíveis;

12. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando o prazo para sua correção, certificando-se de
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

13. Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  fatura  de  serviços  da  Contratada,  em
conformidade com o art. 36, § 8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008;

14. Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos  serviços  objeto  do
contrato;

15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
16. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento
do serviço e notificações expedidas;

17. Determinar as correções necessárias quando o serviço for executado fora dos padrões estabelecidos no
Termo, neste edital e no contrato;18. Atestar a fatura para pagamento;

19. Pagar a importância correspondente aos serviços executados devidamente atestados pela área técnica
ou pelo fiscal do contrato;

20. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
21. Permitir,  durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes, funcionários ou prepostos da

Contratada às dependências da Conab, desde que devidamente identificados;
22. Assegurar-se da boa prestação e do bom desempenho dos serviços;
23. Colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de uniforme e outros

pertences necessários ao bom desempenho dos serviços.

26 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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26.1 A CONTRATADA se obriga a:

            a. Encaminhar à Gerência de Apoio Administrativo, em, no máximo, 10 (dez) dias após o início da
execução dos serviços, os seguintes documentos:
            b. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART sobre os serviços objeto deste Termo de
Referência, registrada no CREA;

c. Ficha dos empregados designados para comporem a equipe residente contendo as informações
estabelecidas no item 23.2 (qualificação mínima) do edital, comprovante de residência, cópia do
documento de identidade, cópia do CPF,  comprovante de escolaridade, currículo e entre outras
informações pertinentes;

d. Cópia de documento que comprove o vínculo empregatício do funcionário com a empresa;

e. Empregar  pessoal  habilitado  para  a  execução  dos  serviços,  observando  o  quantitativo  e  a
qualificação mínima exigida, bem como as exigências previstas na legislação pertinente;

f. Implantar, imediatamente após o início do contrato, a mão de obra nos respectivos postos, nos
horários  fixados  na  escala  de  serviço  e  iniciar  as  rotinas  de  manutenção  preventiva  dos
aparelhos de refrigeração e demais sistemas (elétrico, hidráulico, bombas, etc);

g. Preparar  rigorosamente  os  empregados  que  prestarão  serviços  no  CONTRATANTE,
orientando-os para que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempredentro
dos padrões de eficiência e higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços;

h. Manter seu pessoal devidamente uniformizado e identificado por meio de crachás, fornecendo-
lhes uniforme completo,  com logomarca da empresa e em conformidade com as normas de
segurança vigentes e com o disposto no respectivo  Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de
Trabalho, inclusive sem ônus para os funcionários, caso previsto;

26.2 O uniforme de cada funcionário, a ser fornecido a cada 06 (seis) meses gratuitamente, deverá
ser novo e composto por, no mínimo:

QUANTIDADE
ITEM
DISCRIMINAÇÃ
O

POR

FUNCION
ÁRIO

OBSERVAÇÃO

a CALÇA
JEANS

02 1-  A  Contratada  deverá
observar  o  quantitativo
mínimo  obrigatório
fornecido  a  cada
funcionário, assim como a
periodicidade

b

CAMISETA
POLO

MANGA
CURTA

02

estabelecida  para
substituição  do  vestuário,
sendo, no máximo a cada 6
(seis) meses.

2- Caso a quantidade de itens que componham

c BOTA DE SEGURANÇA 01 PAR o kit de uniforme seja diferente ao
estabelecido  em  convenção
ou  acordo  coletivo  de
trabalho,  prevalecerá  o  kit
com maior

d MEIAS 02 PARES número de itens.
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1. Fornecer  os  uniformes  no  mínimo  a  cada  06  (seis)  meses  ou  no  prazo  estipulado  por  Acordo,
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho vigente, contados a partir do início dos serviços.

2. Manter  quadro  de  pessoal  suficiente  para  atendimento  dos  serviços  conforme  previsto  neste
instrumento,  sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal,  licença,  greve, falta ao
serviço e demissão de empregados, que não terá, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego
com o CONTRATANTE.

3. No  caso  de  falta  ao  trabalho,  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  empregado  substituto,  com
qualificação equivalente, no prazo máximo de 02 (duas) horas após tomar conhecimento da ausência
do funcionário, seja por meio de comunicação do CONTRATANTE ou pelo encarregado de turma,
devidamente uniformizado e portando crachá de identificação.

1. Caberá ao encarregado de turma residente informar a CONTRATADA o quanto antes, de forma
que  a  mesma  providencie  as  reposições.  A  CONTRATADA  deverá  orientar  os  demais
funcionários quanto aos procedimentos em caso de falta do encarregado, de forma que o posto seja
coberto dentro do prazo estabelecido no item anterior;

4. Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se por todas as despesas, encargos e obrigações sociais,
trabalhistas, previdenciárias e fiscais de seus empregados.

1. O não recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social e do FGTS dos empregados,
bem como o não pagamento  do salário,  do vale-transporte  e do auxílio-alimentação no prazo
fixado, será considerado como falta grave, caracterizada como falha na execução do Contrato,
podendo dar ensejo à rescisão da avença, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis;

5. Repassar imediatamente os casos não solucionados pela equipe residente ao pessoal de suporte da
CONTRATADA, informando de imediato o CONTRATANTE acerca da situação, de forma que a
equipe de suporte solucione, o quanto antes, os problemas;

6. Executar todos os serviços rigorosamente de acordo com as especificações contidas neste instrumento,
assim  como  nos  manuais  de  serviços  dos  equipamentos  que  compõem  o  objeto  deste  Termo  de
Referência;

7. Submeter ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, e sempre que houver substituição de pessoal,
currículo do profissional substituto para fins de análise e aprovação;

8. Manter o seu pessoal devidamente equipado, disponibilizando,  conforme estabelece este Termo de
Referência, todos os instrumentos e ferramentas necessários à perfeita execução dos serviços, os quais
deverão  ficar  sob  a  responsabilidade  de  seus  funcionários  e  devendo  ser  substituídas  sempre  que
necessário;

1. Paralisar  imediatamente  os  serviços  caso  o  CONTRATANTE,  por  meio  de  sua  fiscalização,
verifique que os empregados não estejam devidamente equipados ou munidos de EPI’s, ficando o
ônus  pela  paralisação  por  conta  da  CONTRATADA,  além  da  sujeição  desta  às  penalidades
cabíveis;

9. Responsabilizar-se pelo depósito e guarda dos materiais, ferramentas,  instrumentos e equipamentos
alocados para execução dos serviços, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer responsabilidade por
perdas decorrentes de roubo, furto ou quaisquer outros fatos que possam ocorrer;

10. Disponibilizar  outros  equipamentos  e/ou  ferramentas,  além  dos  já  elencados  neste  Termo  de
Referência,  caso haja necessidade ou quando houver impossibilidade de se executar  serviços mais
complexos com os equipamentos e ferramentas dos kits básicos dos funcionários;

11. Responder  por  quaisquer  danos  pessoais  ou  materiais  ocasionados  por  seus  empregados  nas
dependências do CONTRATANTE;

12. Consertar os aparelhos e/ou equipamentos em sua oficina, quando tecnicamente necessário, em prazo
não superior  a  05 (cinco)  dias  úteis,  responsabilizando-se pelos  equipamentos  e/ou acessórios  que
porventura necessitem ser retirados, bem como pelo transporte e seus custos e instalando, quando for o
caso,  outro  equipamento,  sem  ônus  adicional  para  o  CONTRATANTE,  até  que  o  conserto  seja
concluído;

13. Prestar  todos  os  esclarecimentos  solicitados,  emitir  relatório  detalhado  assinado  por  responsável
técnico, atender prontamente a todas as reclamações, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE;
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14. Assumir inteira  responsabilidade pela execução dos serviços,  inclusive o ônus pelo desperdício de
material empregado nas manutenções preventivas e corretivas, não sendo, estes, e nos casos que se
apliquem, ressarcidos pelo CONTRATANTE;

15. Fornecer mão de obra qualificada, evitando-se atrasos na execução e serviços incompatíveis com o
solicitado;

16. Manter o CONTRATANTE permanentemente informada e atualizada sobre números telefônicos e e-
mails para contato e chamados de emergência;

17. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal, fornecendo mensalmente para cada um e de uma
única vez, vales-transporte ou valores em pecúnia suficientes para que possam se deslocar de casa para
o trabalho e do trabalho para casa.

18. Os valores estimados para o fornecimento de vales-transporte se basearam nos preços praticados nas
linhas  urbanas  na região do Estado de Goiás.  No entanto,  caso algum dos funcionários  resida no
entorno  de  Goiânia,  caberá  a  CONTRATADA  fornecer  normalmente  os  vales-transporte
correspondentes  ao  da  linha  de  ligação  do  domicílio  desse  funcionário,  sem que  haja,  com isso,
prejuízos ao que estabelecem a Convenção/Acordo Coletivo de trabalho e/ou a legislação vigente.

19. Em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações onde se faça necessária a
execução de serviços em regime extraordinário,  caberá  à  CONTRATADA providenciar,  por meio
próprio, o transporte de seus funcionários entre a casa e o trabalho e vice-versa;

20. 20 À CONTRATADA fica terminantemente proibida descontar de seus funcionários residentes, vale-
transporte  e  vale-alimentação  referentes  aos  dias  em  que  houverem  folgas  abonadas  pela
CONTRATANTE, tais como feriados no âmbito da Conab, recessos ou outros eventos similares, visto
que,  nesses casos, os valores referentes  não serão descontados da CONTRATADA. Fica proibido,
ainda, e apenas nessas situações, a utilização da mão de obra dos funcionários residentes em outra
frente  de  trabalho,  uma  vez  que  esses  profissionais  deverão  ficar,  sobre  aviso,  a  disposição  da
CONTRATANTE.

21. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram
sua contratação, informando ao CONTRATANTE a superveniência dequalquer fato ou ato que venha
a modificar as condições já descritas;

22. Responsabilizar-se  pelos  danos  ou  prejuízos  causados  ao  patrimônio  do  CONTRATANTE  ou  de
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus empregados, ficando obrigada a promover a devida
restauração ou ressarcimento  a  preços  atualizados,  dentro de 30 (trinta)  dias,  contados a  partir  da
comprovação de sua responsabilidade.

1. Caso não o faça no prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor
correspondente  da  garantia  e/ou  dos  pagamentos  devidos,  sem prejuízo  de  poder  denunciar  a
CONTRATADA de pleno direito. A fiscalização ou o acompanhamento dos serviços por parte do
CONTRATANTE não excluem ou reduzem a responsabilidade da CONTRATADA;

23. Atender aos chamados de emergência conforme especificado neste Termo de Referência;
24. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, diligenciando para

que  seus  empregados  trabalhem  com  Equipamentos  de  Proteção  Individual  (EPI’s)  adequados,
instruindo-os  quanto  às  necessidades  de  cumprir  as  normas  assim  como  os  regulamentos  da
Instituição;

25. Fornecer e disponibilizar nas dependências do CONTRATANTE livro para registro de ocorrências,
onde serão feitas as anotações diárias sobre o andamento dos trabalhos, tais como indicações técnicas,
início e término das etapas de serviços, causas e datas de início e término de eventuais interrupções
dos serviços,  falhas,  ocorrências  extraordinárias,  fatos  e assuntos que requeiram providências  das
partes etc, entre outras informações referentes à execução do contrato, independentemente da origem;

26. Apresentar ao CONTRATANTE, relatório técnico mensal dos serviços executados, classificando-os
de acordo com a área de execução, se rede elétrica, hidráulica, marcenaria, refrigeração ou outros,
separando-os e ordenando-os por data e seus respectivos subtotais e totais, devendo este relatório ser
apresentado anteriormente ou, no máximo, junto com a nota fiscal do mês, sendo sua apresentação
obrigatória;

27. Informar nos relatórios mensais, quando do remanejamento ou instalação de novos pontos de rede,
elétrico, ar-condicionado ou hidráulico, toda e qualquer alteração na localização e identificação dos
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mesmos à área fiscalizadora do CONTRATANTE, entre outras informações importantes referentes
aos serviços prestados;

28. A CONTRATADA, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, mediante autorização do
CONTRATANTE, poderá subcontratar apenas os serviços de que tratam o Anexo V deste Termo de
Referência.

1. Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  da
CONTRATADA  pela  perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhe  realizar  a  supervisão  e
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE
pelo  rigoroso  cumprimento  das  obrigações  contratuais  correspondentes  ao  objeto  da
subcontratação.

29. Será vedada à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, CAUCIONAR ou utilizar o contrato
para qualquer operação financeira;

30. Zelar pela área que lhe for entregue para uso, bem como pelos móveis e utensílios ali  existentes,
reparando-os ou substituindo-os por sua conta quando danificados ou extraviados, mediante prévia
comunicação ao CONTRATANTE, restituindo-os nas mesmas condições e quantidades em que lhes
foram entregues para uso, ao término do contrato;

1. Fica vedado, terminantemente, o uso destes locais como alojamento ou moradia de pessoal ou fim
diverso do permitido, mesmo que transitoriamente;

2. À CONTRATADA caberá disponibilizar nas dependências do CONTRATANTE, em local a ser
indicado por esta última, armários guarda-roupas individuais, em aço, para a guarda de objetos
pessoais de seus funcionários, com capacidade suficiente para atender a toda a equipe.

31. Implantar adequadamente o planejamento, a execução e supervisão permanente dos serviços, de forma
a  obter  uma  operação  correta  e  eficaz,  realizando  os  serviços  de  forma  meticulosa  e  constante,
mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências do CONTRATANTE;

1. À CONTRATADA caberá orientar seu encarregado para que o mesmo lidere a equipe residente
de  forma  profissional  e  eficiente,  promovendo  a  interação  e  organização  dos  profissionais,
coordenando  os  trabalhos,  as  Ordens  de  Serviços,  distribuição  das  atividades,  controlar  a
distribuição e aplicação de materiais adequadamente, diligenciando para a perfeita execução dos
serviços e para comportamento adequado dos funcionários;

32. Recolocar  nos  seus  respectivos  lugares,  móveis  e  equipamentos  retirados  ou  remanejados  para
execução de serviços, realizando, ao final, a limpeza do local, de forma aremoverem entulhos, sobras
e demais resíduos;

33. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que
impossibilite  a  execução  dos  serviços  contratados,  de  forma  que  sejam tomadas  as  providências
necessárias para que os problemas sejam solucionados;

34. Registrar  e  controlar  a  frequência  dos  empregados  residentes,  os  quais  deverão  registrar  o  ponto
diariamente, na entrada, intervalo para refeição e saída, sendo permitido o acesso da fiscalização do
CONTRATANTE aos respectivos dados sempre que julgado necessário.

1. À  CONTRATADA  caberá  informar  ao  setor  de  fiscalização  do  CONTRATANTE  quanto  a
reposição do posto sempre que houver a necessidade de algum dos funcionários residentes se
ausentar do edifício dentro do seu horário de expediente.

35. Informar ao CONTRATANTE, com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, e de forma
expressa,  sempre  que  houver  necessidade  de  alterações,  substituições,  exclusões  ou  inclusões  de
empregados, apresentado os motivos para tanto;

36. Promover sempre que necessário, cursos de formação, capacitação, reciclagem, relações interpessoais
e  segurança  no  trabalho  aos  seus  empregados,  conforme  as  determinações  legais  vigentes  e/ou
necessidade do CONTRATANTE, preferencialmente, fora do expediente normal de trabalho;

37. Não  permitir  a  utilização  dos  telefones,  computadores  ou  outros  recursos  disponibilizados  pelo
CONTRATANTE para usos em caráter  particular,  salvo por motivo imperioso.  Será deduzido da
fatura  mensal  correspondente,  qualquer  valor  referente  ao  uso  indevido  dos  telefones  que,
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comprovadamente,  tenha  sido  feito  por  empregado  da  CONTRATADA,  salvo  aqueles  por
necessidade do serviço;

38. Assumir toda a responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados
acidentados ou com mal súbito, inclusive atendimento em casos de emergência;

1. Para todo e qualquer acidente de trabalho, a CONTRATADA deverá registrar, dentro do prazo
estipulado por lei, a Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT, sob pena de sofrer as sanções
estipuladas neste edital.

39. Manter  sigilo,  sob  pena  de  responsabilidade,  sobre  todo  e  qualquer  assunto  de  interesse  do
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução dos serviços,
devendo orientar seus empregados nesse sentido;

40. Não utilizar  o  nome  do  CONTRATANTE,  ou  sua  qualidade  de  CONTRATADA,  em quaisquer
atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos,
salvo com prévia autorização formal;

41. Manter  registrados os seus empregados em conformidade com o disposto na CLT, bem como se
comprometer a mantê-los enquadrados nos cargos que efetivamente exerçam, praticando os salários
previstos  na sua  proposta  de preços  e  em conformidade  com a Convenção Coletiva  de Trabalho
(CCT) ou Acordo Coletivo de Trabalho vigente, aplicável para cada profissional;

42. Enviar  representante  ao  local  de  prestação  dos  serviços,  mediante  prévia  comunicação  ao
CONTRATANTE,  para  esclarecer  todas  as  dúvidas  dos  funcionários  sempre  que  houver  acordo,
convenção ou dissídio coletivo da respectiva categoria profissional.

43. A CONTRATADA está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a
obtenção de extratos de recolhimentos das contribuições sociais da Previdência Social e do FGTS
sempre que solicitado pela fiscalização;

44. A CONTRATADA deverá instalar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do
Contrato, escritório no Distrito Federal, caso não possua;

45. Executar  os  serviços  conforme especificações  do Termo de Referência  e  de sua proposta,  com a
alocação dos empregados necessários  ao perfeito  cumprimento  das cláusulas  contratuais,  além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

46. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal  do  contrato,  os  serviços  efetuados  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

47. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de1990), ficando a Contratante
autorizada  a  descontar  da  garantia  prestada,  ou  dos  pagamentos  devidos  à  Contratada,  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

48. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;
49. Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas,  alertando-os  a  não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

50. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
51. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
52. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;

53. Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo todos os  materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

54. Paralisar,  por determinação da Contratante,  qualquer  atividade que não esteja  sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

55. Adotar  as  providências  e  precauções  necessárias,  inclusive  consulta  nos  respectivos  órgãos,  se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias e de comunicação.
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56. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

57. Ceder  os  direitos  patrimoniais  relativos  ao  projeto  ou  serviço  técnico  especializado,  para  que  a
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência e seus anexos,
conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993;

58. Assegurar  à  CONTRATANTE,  nos  termos  do  ar.go  19,  inciso  XVI,  da  Instrução  Normativa
SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008:

1. O direito  de propriedade intelectual  dos  produtos desenvolvidos,  inclusive  sobre as  eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela,
de  forma  permanente,  permitindo  à  Contratante  distribuir,  alterar  e  utilizar  os  mesmos  sem
limitações;

2. Os direitos  autorais  da solução,  do projeto,  de suas especificações  técnicas,  da documentação
produzida e congêneres,  e de os demais  produtos gerados na execução do contrato,  inclusive
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u.lização sem que exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis.

59. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

60. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento
contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento  Definitivo,  ou a  qualquer  tempo se constatado pelo fiscal  da
Contratante.

61. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria
para  a  atmosfera,  por  emissão  pontual  ou  fugitiva,  utilizado  na  execução  contratual,  deverá
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382,
de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o .po de fonte;

2. Nos termos do ar.go 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverão
ser u.lizados,  na execução contratual,  agregados reciclados,  sempre que exis.r  a oferta de tais
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-
se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;

62. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada, eventuais erros/equívocos no dimensionamento da
proposta.

63. Obter  junto  ao  Município,  conforme  o  caso,  as  licenças  necessárias  e  demais  documentos  e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

64. Conduzir  os  trabalhos  com estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,  cumprindo  as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

65. Quaisquer outros detalhes e esclarecimentos necessários serão julgados e decididos de comum acordo
entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE;

27. DO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PEÇAS E COMPONENTES DE REPOSIÇÃO POR
RESSARCIMENTO

27.1 A CONTRATADA ficará responsável pelo fornecimento, quando necessário e solicitado pelo
CONTRATANTE, de todos os materiais, peças e componentes de reposição,novos, originais e
de primeiro uso,  necessários  à perfeita  execução dos serviços  de que tratam este  Termo de
Referência. Os valores dos materiais, peças e componentes de reposição serão ressarcidos pelo
CONTRATANTE, com exceção dos itens da Tabela 8 do Anexo II deste Termo de Referência,
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os quais deverão ser lançados em planilha de formação de custos, na composição da proposta da
CONTRATADA.

27.2 Os custos com os materiais  eventualmente fornecidos,  serão ressarcidos  à CONTRATADA,
desde que seguidos os passos abaixo:

a. Ao ser constatada a necessidade de aquisição de peças ou materiais, a CONTRATADA
emitirá  relatório  contendo  todas  as  informações  necessárias  que  justifiquem  o
fornecimento, e entregará à fiscalização do CONTRATANTE em até 2 (duas) horas úteis;

a.1) Para efeitos desse TR hora útil compreende as horas entre 08 e 18 horas de segunda a sexta-feira.

b. O  CONTRATANTE  emitirá  pedido  de  orçamento  do  material  necessário,  que  a
CONTRATADA  deverá  apresentar  em  até  3  (três)  horas  úteis,  contadas  a  partir
darealização do pedido, e que deverá refletir o valor praticado no mercado;

c. O orçamento será realizado pela CONTRATANTE para determinar o valor máximo a ser
pago pelo  material.  Será  utilizada,  preferencialmente,  a  tabela  SINAPI.  Caso  itemnão
conste na tabela referencial do SINAPI, será realizado o mínimo de 03 (três) orçamentos
por meio de pesquisa de mercado.

d. A CONTRATADA deverá apresentar, acompanhada da fatura mensal de serviços, nota
fiscal discriminando todo o material fornecido no mês, em uma das seguintes condições:

d.1) Caso o material tenha sido adquirido pela CONTRATADA de terceiros, a nota fiscal será emitida em
seu nome pelo fornecedor do material. Neste caso, o valor a ser ressarcido será o valor total da nota fiscal
atendo-se ao valor máximo pesquisado pela CONTRATANTE.

e. Caso a CONTRATADA tenha fornecido o material  de seu estoque,  a nota fiscal  será
emitida por esta, em nome da Conab (CNPJ). Neste caso, será realizada a retenção dos
tributos específicos e legalmente estabelecidos;

e.1 . O valor máximo a ser pago pelos materiais fornecidos será o menor valor orçado, conferido e
autorizado pelo CONTRATANTE;

e.2 Os materiais, peças e componentes de reposição substituídos deverão ser garantidos pelo período
estabelecido  na  legislação  vigente.  Nos  casos  em que  os  materiais,peças  e  componentes  de
reposição  tenham prazo  de  garantia  do  fabricante  superior  ao  mínimo estabelecido  em Lei,
prevalecerá o prazo do fabricante;

e.3 Após autorização e solicitação formal  do CONTRATANTE, a CONTRATADA terá o prazo
máximo  de  6  (seis)  horas  úteis  para  o  fornecimento  do  material,  ou,  caso  este  prazo  seja,
comprovadamente, insuficiente, para encaminhar justificativa, informará o prazo necessário;

e.4 Quando  necessário,  caberá  à  CONTRATADA  promover  os  ajustes  necessários  para  o
funcionamento de equipamentos ou instalações, ainda que em caráter provisório, desde que seja
preservada a integridade e suas características originais, assim como a segurança dos usuários e
do patrimônio do CONTRATANTE.

e.5 A CONTRATADA deverá entregar ao CONTRATANTE as peças eventualmente substituídas,
para aferição e análise. Caso a substituição de alguma peça ou componente seja condicionada,
pelo  fornecedor/fabricante,  pela  cessão  deste  em  troca  do  novo,  a  CONTRATADA  deverá
apresentar documentação devidamente instruída com todas as informações que comprovem tal
situação;

e.6 Caso se comprove que a necessidade de substituição de materiais,  peças ou componentes de
reposição se deu em razão de negligência, imperícia ou imprudência na execução de serviços
pela  CONTRATADA,  o  CONTRATANTE  fica  desobrigado  do  ressarcimento  e  poderá
descontar os valores correspondentes nas próximas faturas, caso já tenham sido pagos.
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e.7 Os  materiais  adquiridos  por  ressarcimento  deverão  ser  entregues  no  endereço  do
CONTRATANTE  e  os  custos  administrativos  e  de  transporte  deverão  ser  estimados  e
contemplados previamente na proposta apresentada ao CONTATANTE no ato da licitação.

28 DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

     28.1 Os serviços de que tratam o objeto deste Termo de Referência deverão ser prestados nas seguintes
localidades:

Áreas

Local de Execução dos ServiçosAvenida Venerando de Freitas Borges, 150 - Setor Jaó -
Goiânia/Go - CEP 74.673-010

29. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E DA EQUIPE TÉCNICA

29.1 Os  serviços  de  manutenção  predial,  preventiva  e  corretiva,  deverão  compreender  as
atividades previstas no Anexo IV, de forma que sejam atendidas plenamente as necessidades do
CONTRATANTE, conforme orientações e especificações contidas neste Termo de Referência.

29.2 Equipe Técnica:  Para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva das
redes  elétricas,  hidráulica,  dos  equipamentos  de  refrigeração,  assim como para  a  execução  de
pequenos serviços e reparos, a CONTRATADA deverá disponibilizar equipe técnica composta por
07 (sete) postos de trabalho fixos nas dependências do edifício da Conab e CDRH, de segunda a
sexta-feira, conforme estabelece este Termo de Referência. A equipe técnica residente deverá ser
composta de:

NUMERO
ITEM

PROFISSIONAL
DE

POST
OS

QUALIFICAÇÃO MÍNIMA

Encarregado  de
Turma de

A
Manutenção e Reparos

01

- Ensino  médio  completo  ou
equivalente;

- Experiência na função;

- Noções  de  manutenção
predial;

- Noções de informática.

- Curso de NR-06; NR-10; NR-
33 e NR-35.

B Eletricista 01 - Ensino  fundamental
completo ou equivalente;

- Curso  específico  na
área elétrica, reconhecido pelo
MEC e dentro dos parâmetros
descritos no anexo II da NR-
10,  devendo  ser  comprovado
por meio de certificado.

- Curso de  NR-06;  NR-
10; NR-33 e NR-35.

- Experiência  em
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manutenção predial.

C Ajudante  de
eletricista

01

- Ensino  fundamental
completo ou equivalente;

- Noções  em
manutenção  predial  e
pequenos  reparos  com
enfoque na parte elétrica;

- Curso de  NR-06;  NR-
10; NR-33 e NR-35;

- Experiência  em
manutenção  predial;-
Experiência  em  manutenção
predial.

DBombeiro Hidráulico01

- Ensino  fundamental
completo ou equivalente;

- Experiência  em
manutenção  hidro  sanitária
predial.

- Curso de  NR-06;  NR-
10; NR-33 e NR-35.

Ajudante Geral de
F
Manutenção e Reparo

02

- Ensino  fundamental
completo ou equivalente;

- Noções  em
manutenção  predial  e
pequenos reparos;

- Curso de  NR-06;  NR-
10; NR-33 e NR-35.

Total de postos 06
1. Para os postos de eletricistas, a CONTRATADA deverá observar o estabelecido na NR-10 de forma

que a qualificação dos profissionais atendam ao exigido pela referida Norma.
2. A equipe residente prestará  os  serviços  de segunda a  sexta-feira,  de 7 às 18 horas,  com jornadas

distribuídas de forma a manter as dependências do CONTRATANTE plenamente atendida durante
todo esse período.  A carga horária  de cada funcionário será de 44 horas semanais,  distribuída em
escala a ser definida pelo CONTRATANTE no início do contrato. A jornada de trabalho e o intervalo
para almoço,  deverão ser  compatíveis  com a legislação vigente,  acordo ou convenção coletiva  de
trabalho que regulamentam a jornada de cada profissional.

1. O horário de prestação dos serviços poderá ser alterado, a critério da Administração, previamente
informado à CONTRATADA, desde que não ultrapasse a carga horária legalmente estabelecida.

2. Em situações excepcionais, os serviços deverão ser prestados nos finais de semana e feriados, ou
fora  do  horário  normal  de  expediente,  para  atenderem  as  demandas  excepcionais,  sem  ônus
adicional ao CONTRATANTE.

1. Caso seja utilizada a mão de obra residente para a realização dos serviços, a compensação das
horas  trabalhadas,  nestas  situações,  deverá  ser  ajustada  pela  CONTRATADA,  nos  termos
estabelecidos pela Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho e com autorização prévia do
CONTRATANTE.

2. Caso  a  CONTRATADA  opte  por  compensação  das  horas  suplementares  por  meio  de
diminuição da jornada de trabalho em outro dia, deverá providenciar funcionário substituto,
com qualificação equivalente, de forma que o posto seja coberto.
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3. Supervisão  técnica:  A  CONTRATADA  deverá  designar  um  profissional,  não  residente,  com
formação técnica de nível superior em engenharia, ou equivalente, compatível com a função e com a
natureza do contrato, devidamente reconhecido por entidade competente, que deverá supervisionar a
equipe residente e os serviços por ela executados, no mínimo, 2 vezes por mês, com intervalo mínimo
de 01 (uma) semana entre  as visitas.  Este  profissional  deverá  registrar  suas visitas  em formulário
específico,  disponibilizado  na  Gerência  de Apoio Administrativo  ou em outro setor  indicado pela
Administração da Conab. Ao final de cada mês, a CONTRATADA deverá elaborar relatório mensal de
atividades realizadas por sua equipe, o qual deverá ser assinado pelo supervisor técnico.

1. O relatório de que trata o item anterior, deverá ser entregue junto com a nota fiscal de serviços
prestados mensalmente.

2. Independentemente  da  quantidade  mínima  estabelecida  de  visitas,  a  supervisão  técnica  da
CONTRATADA  poderá  visitar  as  instalações  do  CONTRATANTE  sempre  que  julgado
necessário. Poderá, ainda, a critério da Administração, ser convocada a qualquer época para tratar
de assuntos relacionados ao contrato e aos serviços.

3. A CONTRATADA poderá designar mais de um profissional para acompanhar e supervisionar as
atividades da equipe residente, desde que comprovadamente qualificado para a atividade, mediante
aprovação/aceitação prévia do CONTRATANTE.

4. Suporte técnico: Considerando o universo de atividades a serem desenvolvidas, especialmente as de
que  tratam  os  serviços  realizados  no  dia  a  dia  pela  equipe  residente,  e  considerando,  ainda,  a
possibilidade de ocorrências, falhas e defeitos de maior nível de complexidade,  à CONTRATADA
caberá disponibilizar, sempre que necessário ou solicitado por sua equipe, o apoio técnico necessário,
de forma a sanar os problemas existentes que estejam além das condições técnicas da equipe residente.

5. Responsabilidade  Técnica:  A  responsabilidade  técnica  sobre  os  serviços  ficará  a  cargo  da
CONTRATADA, que deverá providenciar  Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART junto ao
CREA, por suas próprias expensas, devendo entregar ao CONTRATANTE uma via da ART registrada
no CREA em, no máximo, 10 (dez) dias após o início da execução dos serviços.

6. Serviços  emergenciais: Caberá  à  CONTRATADA  atender  a  qualquer  chamado  de  emergência,
principalmente os referentes ao sistema elétrico e hidráulico do edifício, que se façam necessários, sem
ônus adicional para o CONTRATANTE, mesmo que resulte tal incumbência em acréscimo de pessoal.
Os chamados deverão ser atendidos imediatamente, especialmente os realizados fora do horário normal
de atendimento, inclusive aos sábados, domingos e feriados;

1. A CONTRATADA deverá disponibilizar números telefônicos que sejam acessíveis 24 horas por
dia, de forma que, em situações consideradas de emergência, fora dohorário de expediente de seus
funcionários residentes, a mesma seja acionada para providenciar o atendimento pelo profissional
ou equipe designada;

2. Outros  meios  de contato  poderão ser  disponibilizados  pela  CONTRATADA para esse  tipo  de
atendimento  desde  que  informado  previamente  para  o  CONTRATANTE,  desde  que  não
prejudiquem a eficiência e celeridade nos atendimentos de emergência.

1. A CONTRATADA poderá ser solicitada pelo CONTRATANTE, já no início do contrato, a
apresentar relação de eventuais substitutos, assim como relação dos profissionais que atenderão
aos eventuais chamados emergenciais.

3.  Para efeitos do item 24.2.6, São considerados serviços de urgência qualquer serviço que seja
necessário interditar um posto de trabalho, que comprometa o ambiente de trabalho ou qualquer
vício, problema ou patologia que venha causar prejuízo para CONAB.

28.2  Ferramentas  e  Equipamentos:  A  CONTRATADA  deverá  fornecer  todos  os  equipamentos
indispensáveis  à  boa  execução  dos  serviços  contratados  e  especificados  neste  Termo  de  Referência,
assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, carga e descarga, manuseio e guarda, manter máquinas,
equipamentos, acessórios e ferramentas de sua propriedade em bom estado de conservação e segurança,
visando a boa  execução dos  serviços,  bem como consertá-los  no caso de danos ou defeito,  devendo,
sempre que estiverem apresentando sucessivos defeitos, substituí-los no prazo de 72 (setenta e duas) horas
após a notificação do CONTRATANTE;
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1. A CONTRATADA deverá, ainda, manter todos os equipamentos de medição aferidos pelo INMETRO
ou  outro  órgão  designado  pelo  CONTRATANTE,  utilizar  equipamentos  elétricos  de  reduzido
consumo de energia e produção de ruídos, disponibilizar aparelhos de medições e testes indispensáveis
à  execução  dos  serviços  solicitados,  sejam  eles  definitivos  ou  temporários,  assumindo  toda  a
responsabilidade pelo transporte, carga, descarga, armazenagem e guarda dos mesmos;

2. Para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva das redes elétricas, hidráulica, dos
equipamentos  de  refrigeração,  dos  serviços  de  marcenaria  e  a  realização  de  pequenos  serviços
diversos, a CONTRATADA deverá disponibilizar nas dependências do CONTRATANTE, em tempo
integral, um kit básico de ferramentas para sua equipe residente, conforme Anexo II deste Termo de
Referência.

3. A CONTRATADA poderá disponibilizar nas dependências do CONTRATANTE, sem ônus adicional
para  esta  última,  outras  ferramentas  e  equipamentos  de pequeno porte,  caso  julgue  necessário,  de
forma a melhor equipar seus funcionários.

4. Outros  equipamentos  e  ferramentas,  não  relacionados  nos  kits  básicos  apresentados  nos  itens
anteriores, e que se façam indispensáveis à perfeita execução dos serviços, objetos deste Termo de
Referência,  deverão ser eventualmente disponibilizados pela CONTRATADA, sem custo adicional
para o CONTRATANTE, sempre que julgados necessários.

1. Como exemplo de equipamentos e ferramentas  de que tratam o item anterior:  impressora com
suprimentos  e  etiquetas  para  identificação  de  quadros  de  energia  e  pontos  de  rede,  escadas,
andaimes, desentupidores elétricos/hidráulicos, transformador de solda elétrica, bombas, furadeiras
especiais,  esmeriladeira,  serra mármore,  compressores e medidores,  assim como qualquer outro
equipamento ou ferramenta necessários à perfeita execução dos serviços de que tratam este Termo
de Referência.

2. Caberá à CONTRATADA gerenciar e controlar o uso desses equipamentos por sua equipe, assim
como a permanência dos mesmos nas dependências do CONTRATANTE, quando eventualmente
disponibilizados, inclusive se responsabilizando pela sua guarda e conservação.

3. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  e  disponibilizar,  em  tempo  integral  nas  dependências  do
CONTRATANTE,  todos  os  EPIs  da  tabela  7  do  Anexo  II  do  Termo  de  Referência,  em
conformidade com a legislação vigente, de forma a atender toda a equipe, orientando-a sobre seu
correto e indispensável uso.

29. O CONTRATANTE disponibilizará local para uso da equipe residente desenvolver suas atividades,
armazenamento e guarda dos equipamentos e ferramentas, devendo a CONTRATADA manter a área
reservada  para  esse  fim  perfeitamente  limpa  e  organizada,  entregando-a,  ao  final  do  contrato,  nas
mesmas condições que a recebeu.

30. DO PAGAMENTO

30.1 O  pagamento  será  efetuado  mensalmente  em moeda  corrente  nacional,  por  intermédio  de
ordem bancária e de acordo com as condições constantes na proposta da empresa e aceita pela
Conab  –  em  favor  da  CONTRATADA,  mediante  apresentação  da  respectiva  nota  fiscal
devidamente atestada pelo setor competente.

30.2 O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil após a apresentação da fatura conforme a
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, art. 5º, § 3º,c/c art. 24, II, e art. 23, II, a;e até o 10º (décimo)
dia útil para os demais casos.

30.3 Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá emitir nota fiscal sem rasuras e com
prazo de validade vigente, devendo constar, como beneficiário/cliente, a Companhia Nacional
de Abastecimento (Conab), CNPJ nº        26.461.699/0022-05.

30.4 Deverá constar na Nota Fiscal as seguintes informações:

1. Endereço, CNPJ, número da Nota de Empenho, valor dos serviços prestados, número do banco, da
agência e da conta-corrente da CONTRATADA e a descrição clara dos serviços prestados.
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2. A alíquota do Imposto Sobre Serviço - ISS incidente sobre o valor da Nota Fiscal e seu fundamento
legal, conforme Lista de Serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de31 de julho de 2003 e Anexo I
do Decreto  do Estado de Goiás , para fins de retenção tributária.

3. A alíquota correspondente, bem como o código da receita, para fins de retenção tributária relativa aos
tributos federais (IR, CSLL, COFINS, PIS/PASEP), conforme Anexo I da Instrução Normativa RFB nº
1.234, de 11 de janeiro de 2012.

30.5 Não  poderão  recolher  os  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples  Nacional  a
microempresa ou a empresa de pequeno porte que realize cessão ou locação de mãode obra, de
acordo com o inciso XII, art. 17, da Lei Complementar nº 123/2006.

30.6 No caso de eventual  atraso de pagamento,  e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mediante aplicação
da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100)N/30–1] x VP
             Em que:

AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da
data do adimplemento da etapa;

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste;

30.7 À Conab  fica  reservado  o  direito  de  não  efetuar  o  pagamento  se,  no  ato  da  aceitação,  a
execução do objeto não estiver em conformidade com as especificações estipuladas.

30.8 O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos, exigidos como
condição para pagamento, acarretará prorrogação automática do prazo em igual número de dias
de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.

           30.8.1 A prorrogação do prazo de pagamento não exime a CONTRATADA de promover o
pagamento dos empregados nas datas regulamentares, nem das obrigações sociais e trabalhistas.

30.9 O CONTRATANTE está  autorizado  a  realizar  os  pagamentos  de  salários  diretamente  aos
empregados, bem como do recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS quando
estes não forem honrados pela CONTRATADA, até os limites devidos à CONTRATADA.

1.  Quando não for  possível  a  realização  desses  pagamentos  pelo  próprio  CONTRATANTE,  dentre
outras  razões,  por falta  da documentação pertinente,  tais  como folha de pagamento,  rescisões  dos
contratos e guias de recolhimento, os valores poderão ser retidos cautelarmente e depositados junto à
Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e
das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS.

30.10 A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida na habilitação, será feita previamente a cada
pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo próprio e ficando o efetivo
pagamento a ela condicionado.

1. A CONTRATADA deverá encaminhar,  juntamente à nota fiscal,  os comprovantes  de regularidade
fiscal,  quando  a  comprovação  não  puder  ser  feita  por  consulta  ao  SICAF,independentemente  de
solicitação do CONTRATANTE.

2. A  CONTRATADA  deverá  encaminhar,  acompanhado  da  nota  fiscal,  para  comprovação  da
qualificação econômico-financeira, quando esta não puder ser feita por meio de consulta ao SICAF, o
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comprovante de entrega do balanço na unidade cadastradora do SICAF ou o balanço registrado na
junta comercial, ou o comprovante de entrega do balanço para registro na junta comercial;

3. Quando a comprovação da qualificação econômico-financeira for feita por meio de balanço registrado
na  junta  comercial,  ou  comprovante  de  entrega  do  balanço  pararegistro  na  junta  comercial,  a
CONTRATADA terá 10 (dez) dias úteis para comprovar a regularização perante o SICAF;

30.11 Constatada  a  situação de  irregularidade  da  CONTRATADA, a  mesma será  notificada,  por
escrito, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igualperíodo, regularizar tal
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa;

30.12 Ocorrerá a retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, nas hipóteses
em que a CONTRATADA:

1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas;

2. Deixar de utilizar materiais/equipamentos e recursos humanos exigidos para a execução dos serviços,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

31 DA CONTA VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

31.1 Com base  na  súmula  nº  331 do Tribunal  Superior  do Trabalho,  visando à  garantia  do
cumprimento das obrigações trabalhistas, a CONTRATANTE depositará, mensalmente, em conta
vinculada específica, os valores provisionados para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão
contratual dos trabalhadores envolvidos na execução do contrato, em consonância com o disposto
no art. 19-A, c/c a prescrição constante do anexo VII, ambos da Instrução Normativa SLTI/MP nº
02/2008,  os  quais  somente  serão  liberados  para  o  pagamento  direto  dessas  verbas  aos
trabalhadores, nas seguintes condições:

a. parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando devidos;
b. parcialmente, pelo valor correspondente aos 1/3 de férias, quando dos gozos de férias dos

empregados vinculados ao contrato;
c. parcialmente,  pelo  valor  correspondente  aos  13ºs  salários  proporcionais,  férias

proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quandoda
demissão de empregado vinculado ao contrato;

d. ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e
e. o saldo restante, com a execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da

empresa,  da  quitação  de  todos  os  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  relativos  ao
serviço  contratado.  A CONTRATANTE,  fundamentada  no inciso  II,  do art.  19-A,  da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 02/2008, providenciará a retenção na fatura e o depósito
direto  dos  valores  devidos  ao  Fundo de  Garantia  do  Tempo de  Serviço  –  FGTS nas
respectivas  contas  vinculadas  dos  trabalhadores  alocados  à  execução  do  contrato,
observada a legislação específica.

31.2 A CONTRATANTE, fundamentada no inciso IV, do art.  19-A, da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 02/2008, efetivará o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais
verbas trabalhistas aos empregados vinculados ao contrato, quando houver falha no cumprimento
dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

31.3 O descumprimento  das  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  as  relativas  ao  FGTS
ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

32. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

32.1 No caso de inexecução total  ou parcial  do contrato,  poderão ser aplicadas  à CONTRATADA as
seguintes sanções administrativas, cumuladas ou isoladamente:
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I. Advertência;
II. Multa;
III. Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  o

CONTRATANTE por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação;
25. A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a. Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente; ou
b. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a critério do

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
25.  A  CONTRATADA  poderá  ficar  impedida  de  licitar  e  contratar  com  a  UNIÃO  e  ser

descredenciada  no  SICAF  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  conforme  art.  7º,  da  Lei  nº
10.520/2002, e art. 28, parágrafo único, do Decreto nº 5.450/2005, se:

a. Não assinar o contrato ou ata de registro de preços;
b. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
c. Apresentar documentação falsa;
d. Não mantiver a proposta;
e. Comportar-se de modo inidôneo;
f. Fazer declaração falsa;
g. Cometer fraude fiscal.
h. Falhar ou fraudar a execução do contrato;
i. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

1. Para os fins da alínea "e", reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92,
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993; 2. Para as condutas descritas
nas alíneas de "a" a "g", serão aplicadas multas ao contratado de até 30% (trinta por cento) do
valor anual do contrato;
3. Na ocorrência das alíneas "h" e "i", poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

1.  1% (um por  cento)  do  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso  no  início  da
execução dos serviços, até o máximo de 7% (sete por cento); 2. até o máximo
de 10% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do
contrato;  3.  de  30%  (trinta  por  cento)  do  valor  do  contrato  no  caso  de
inexecução total do contrato.

y. Será configurada a inexecução parcial do objeto quando houver paralisação da prestação
dos  serviços  de  forma  injustificada  por  mais  de  7  (sete)  dias;  y.  Será  configurada  a
inexecução total do objeto, quando:

1. houver atraso injustificado, do início dos serviços, por mais de 7 (sete) dias após a emissão da
ordem de serviço;

2. todos  os  serviços  executados  não  forem  aceitos  pela  fiscalização  por  não  atenderem  às
especificações, nos primeiros 30 (trinta) dias da prestação dos serviços.

y.  Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  garantido  o  direito  de
apresentação  de  defesa  prévia  no  prazo de  5  (cinco)  dias  úteis  a  contar  da  data  da  intimação  da
CONTRATADA, conforme artigo 87, §2º, da lei 8.666/1993;

y. Nas hipóteses de declaração de inidoneidade e impedimento de licitar e contratar com a UNIÃO e
descredenciamento do SICAF e do cadastro de fornecedores do

CONTRATANTE, o prazo para apresentação de defesa prévia será de 10 (dez) dias, conforme artigo
87, §3º, da lei 8.666/1993;

y. As sanções de advertência e multa serão aplicadas pelo(a) Superintendente, já a sanção de suspensão
temporária de participação em licitação pelo(a) Diretor

Administrativo, Financeiro e de Fiscalização e impedimento de contratar com o CONTRATANTE por
prazo não superior a dois anos será aplicada pelo Presidente da
Conab;
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y. Nas hipóteses de declaração de inidoneidade e impedimento de licitar e contratar com a UNIÃO e
descredenciamento  do SICAF e do cadastro de fornecedores,  caberá ao Ministro do Ministério  da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) a aplicação de declaração de inidoneidade, bem como
impedimento de licitar e contratar com a UNIÃO, conforme o art. 87, § 3º da lei 8.666/93.

y. Pelo descumprimento das obrigações contratuais a Administração aplicará multas à CONTRATADA
conforme a gradação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 1

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

Permitir a presença de empregado não uniformizado ou
1 com  uniforme  manchado,  sujo,  mal

apresentado e/ou sem 1 crachá
Por
empregado  e
por ocorrência

2

Manter  funcionário  sem  qualificação
para a execução dos

1
serviços

Por
empregado  e
por dia

3

Retirar funcionários ou encarregados do
serviço durante o

4
expediente,  sem a  anuência  prévia  do
CONTRATANTE

Por
empregado  e
por dia

4

Deixar  de  registrar  e  controlar,
diariamente, a assiduidade e
4

Por
empregado  e
por diaa pontualidade de seu pessoal

5
Deixar de substituir empregado que
tenha  conduta  inconveniente  ou
incompatível com suas atribuições

3
Por
empregado  e
por dia

6
Não  cumprir  horário  estabelecido
pelo contrato ou determinado pela
CONTRATANTE

1 Por ocorrência

7
Não  cumprir  determinação  da
CONTRATANTE para controle de
acesso de seus funcionários

1 Por ocorrência

8
Não  efetuar  a  reposição  de
funcionários faltosos

2 Por ocorrência

9

Atrasar  o  pagamento  de  salários,
vale-transporte,  vale  refeição,
seguros,  encargos  sociais,  bem
como  arcar  com  quaisquer
despesas  diretas  e/ou  indiretas
relacionadas  à  execução  do
contrato

2 Por ocorrência

10
Deixar de entregar o uniforme aos
funcionários a cada 6 (seis) meses

1
Por
funcionário  e
por dia

11
Executar  serviço  incompleto,
paliativo  substitutivo  como  se

2 Por ocorrência
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fosse  de  caráter  permanente  ou
deixar  de  providenciar
recomposição complementar

12

Recusar-se  a  executar  serviço
determinado pela
FISCALIZAÇÃO,  sem  motivo
justificado

5
Por
ocorrência/ser
viço

13

Executar  serviço  sem a  utilização
de  equipamentos  de  proteção
individual  (EPI),  quando
necessários

3
Por
empregado  e
por ocorrência

14
Deixar  de  fornecer  Equipamentos
de  Proteção  Individual,  conforme
estabelecido

2 Por ocorrência

15

Suspender ou interromper, salvo motivo
de força maior ou
6

Por  dia  e  por
ocorrência

caso fortuito, os serviços contratuais
16 Não  providenciar  solução  para

problemas  que  acarretem
suspensão  ou  indisponibilidade
operacional dos sistemas prediais

4 Por ocorrência

17

Não  cumprir  programação
periódica  de  manutenção
preventiva  determinado  pela
CONTRATANTE

3
Por item e por
ocorrência

18
Fornecer  informação  falsa  ou
incompleta de serviço ou a respeito
de substituição de material

2 Por ocorrência

19
Destruir  ou  danificar  documentos
por culpa ou dolo de seus agentes

3 Por ocorrência

20

Não  apresentar  notas  fiscais
discriminando  preço  e  quantidade
de  todos  os  materiais  utilizados
mensalmente,  indicando  marca  ou
similar,  quantidade  total  e
quantidade unitária (volume, peso,
etc.)

1 Por ocorrência

21
Não  manter  a  documentação  de
habilitação atualizada

1
Por item e por
ocorrência

22
Não cumprir  determinação  formal
ou  instrução  complementar  da
FISCALIZAÇÃO

2 Por ocorrência

23
Não apresentar, quando solicitado,
documentação  fiscal,  trabalhista  e
previdenciária

2
Por  ocorrência
e por dia

24 Entregar  com  atraso  ou  incompleta  a
documentação Fiscal,
1
Trabalhista  e  Previdenciária  exigida

Por  ocorrência
e por dia
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neste instrumento

25

Entregar  com  atrasos  os
esclarecimentos formais solicitados
para  sanar  as  inconsistências  ou
dúvidas
suscitadas  durante  a  análise  da
documentação Fiscal,
1
Trabalhista  e  Previdenciária  exigida
neste instrumento,  ou quaisquer outras
solicitações requeridas pela
CONTRATANTE.

Por  ocorrência
e por dia

26
Utilizar as dependências do Contratante
para fins diversos
5 do objeto do contrato

Por ocorrência

27

Causar ou permitir  situação que crie a
possibilidade de
6  dano  físico,  lesão  corporal  ou
consequências letais

Por ocorrência

28

Retirar  qualquer  equipamento  ou
ferramenta, previstos em

1
contrato,  sem  autorização  prévia  do
CONTRATANTE

Por item e por
ocorrência

29

Reutilizar  material,  peça  ou
equipamento sem anuência do

1
CONTRATANTE

por ocorrência

30

Não  substituir  os  equipamentos  que
apresentarem defeitos
e/ou  apresentarem  rendimento
insatisfatório em 48 horas
2
da  comunicação  da
CONTRATANTE,  sem  a  devida
justificativa  em  caso  de
impedimentos.

Por dia

31
Deixar de fornecer, quando necessário,
material suficiente
3 para execução dos serviços

por ocorrência

32

Não  fornecer  peças  e  materiais  para
execução dos serviços
3  em  conformidade  com  as
especificações do objeto

Por ocorrência

33

Deixar  de  fornecer  e  manter  as
ferramentas e equipamentos
1  relacionados  para  execução  dos
serviços

Por ocorrência

34
Atrasar a entrega de relatório definido
no item 7.1 “a” 1

Por hora útil

35 Atrasar  a  emissão  de  orçamentoPor hora útil
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definido no item 7.1 “b” 1

36

Atrasar  o  fornecimento  de  material
definido no item 22.4,

1
sem justificativa

Por hora útil

37

Atrasar o início da execução de serviço
por demanda não

1
emergencial

Por hora útil

38

Atrasar o início da execução de serviço
por demanda
1 Por hora útil
emergencial

39 Atrasar o prazo de término da execução
de serviço por
demanda  não  emergencial  acordado
entre o 1  CONTRATANTE  e  a
CONTRATADA

Por
hora
útil

40

Atrasar o prazo de término da execução
de serviço por
demanda  emergencial  acordado
entre  o  CONTRATANTE  e1  a
CONTRATADA

Por
hora
útil

TABELA 2

GRAU % DO VALOR MENSAL DO CONTRATO

1 Até 1%

2 Até 2%

3 Até 4%

4 Até 6%

5 Até 8%

6 Até 10%

1. Também será considerada a inexecução parcial se a empresa enquadrar em pelo menos 1 (uma) das
situações abaixo:

TABELA 3

SituaçãoGrau da infração Quantidade de Infrações

1 1 7 ou mais
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2 2 6 ou mais

3 3 5 ou mais

4 4 4 ou mais

5 5 3 ou mais

6 6 2 ou mais

32.2 A reincidência em falta punida com advertência ensejará a aplicação de multa de grau 1.

32.3 A  sanção  de  multa  poderá  ser  aplicada  cumulativamente  com  as  sanções  de  advertência,
suspensão  temporária  de  participação  em  licitação,  impedimento  de  licitar  oucontratar  ou
declaração de inidoneidade, estabelecida no Caput desta Cláusula;

32.4 O valor da multa será descontado da garantia contratual.

32.5 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela  sua  diferença,  a  qual  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente
devidos pelo CONTRATANTE;

32.6 Se  os  valores  da  garantia  e  dos  pagamentos  forem  insuficientes,  será  gerada  guia  de
recolhimento à União – GRU, ficando a CONTRATADA obrigada a recolher a importância
correspondente à diferença entre o valor total da multa e o valor descontado da garantia e dos
pagamentos, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

32.7 Esgotados os meios administrativos para cobrança, o valor devido pela CONTRATADA será
encaminhado para inscrição em dívida ativa;

32.8 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta
deve  ser  complementada  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis,  contado  da  solicitação  da
CONTRATANTE;

33 .RESCISÃO

33.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 Lei nº
8.666,  de 1993,  com as  consequências  indicadas  no art.  80 da mesma Lei,sem prejuízo  da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

33.2 Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

33.3 A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

33.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1.  Balanço  dos  eventos  contratuais  já
cumpridos  ou  parcialmente  cumpridos;  2.
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos;
3. Indenizações e multas.

33.5 O contrato poderá ser rescindido antes do término de sua vigência, nas seguintes situações, além
de outras previstas nas legislações que regem as contratações públicas:

1. Por  interesse  da  Administração,  ocasião  em  que  a  CONTRATADA  deverá  ser  notificada  com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
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2. Ausência de manutenção, pela CONTRATADA, das condições de habilitação exigidas para o certame;
3. Interrupção da condição de autorizatária junto ao Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, pela

CONTRATADA, o que dará ensejo à convocação de empresa remanescente do certame.

34 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

34.1 Os recursos  nos  casos  de  rescisão  por  inexecução  do  contrato  e  de  aplicação  das  sanções
previstas nos subitens I, II e III do item 26.1 das Sanções Administrativas deste instrumento,
conforme art. 109, alíneas d, e, f da Lei n. 8.666/93, deverão ser apresentados por escrito, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação da decisão no Diário Oficial da
União ou do recebimento de comunicado da aplicação da penalidade, conforme o caso.

34.1.1 O prazo para recurso e/ou pedido de reconsideração das sanções previstas no subitem IV do item
26.1 e no item 26.3 da Cláusula das Sanções Administrativas é de 10 (dez) dias úteis, conforme previsão
especial do inc. III do art. 109 da Lei n. 8.666/93.

34.2 A publicação da decisão no Diário Oficial da União será feita nos casos das sanções previstas
nos subitens III e IV do item 26.1 e no item 26.3 da Cláusula das Sanções Administrativas.

34.3 O CONTRATANTE informará o nome e a lotação da autoridade que aplicou a sanção, bem
como daquela competente para decidir sobre o recurso.

34.4 Nas  hipóteses  previstas  nos  subitens  I  e  II  do  item  26.1  da  Cláusula  das  Sanções
Administrativas,  a  autoridade  competente  para  sua  apreciação  é  o  Diretor  Administrativo,
Financeiro e de Fiscalização, quanto ao subitem III do item 26.1 a autoridade competente para
apreciação é o Presidente da Companhia e na hipótese prevista no item 26.3, o (a) Ministro(a)
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

34.5 .O recurso e o pedido de reconsideração interpostos  perante o Superintendente Regional  da
Companhia  deverão  ser  entregues,  mediante  recibo,  no  protocolo  do  CONTRATANTE,
localizado no edifício-sede da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB,  à Avenida
Meia Ponte , 2748 nos dias úteis, das 09:00 h às 16:30hrs.

35 DA GESTÃO CONTRATUAL

35.1 PAPÉIS E RESPONSABILIDADES

1. Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de
responsabilidade. Esse conceito define o CONTRATANTE como responsável pela gestão do contrato
e  pela  verificação  de  aderência  dos  serviços  prestados  aos  padrões  de  qualidade  exigidos  e  a
CONTRATADA  como  responsável  pela  execução  dos  serviços  e  gestão  dos  recursos  humanos
necessários.

2. A execução dos serviços contratados pressupõe a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

a. Fiscal do Contrato: é o servidor ou a comissão designada pelo CONTRATANTE, responsável pelo
acompanhamento  e  pela  fiscalização técnica  da execução contratual  e,  ainda,  pela  verificação dos
resultados pretendidos e pelo recebimento definitivo do objeto da contratação;

b. Preposto: funcionário representante da CONTRATADA, responsável por acompanhar a execução do
ajuste e atuar como interlocutor principal com o CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar,
encaminhar  e  responder  as  principais  questões  técnicas,  legais  e  administrativas  referentes  ao
andamento contratual.

36 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

36.1 O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na  verificação  da
conformidade  da  prestação dos  serviços  e  da  alocação  dos  recursos  necessários,  deforma a
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assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido por um representante da
Administração, especialmente designado na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666/93, do art.
6o do Decreto no 2.271/97 e do art. 31 da IN MPOG/SLTI no 02/2008.

36.2 A  CONTRATANTE  designará  um  empregado  e  seu  respectivo  substituto  para
acompanhamento  e fiscalização da prestação dos serviços,  que registrará  em relatório  todas
asocorrências  relacionadas  com  a  execução  do  contrato,  estabelecendo  prazo  para  a
regularização das falhas ou defeitos observados;

36.3 Na fiscalização, o Fiscal do Contrato deverá fazer anotações e registros de todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitosobservados, apontando
as providências necessárias e reportando ao Gestor do Contrato;

36.4 A  fiscalização  da  Conab  terá  livre  acesso  aos  locais  de  trabalho  da  mão  de  obra  da
CONTRATADA;

36.5 A fiscalização da Conab não permitirá que os empregados da CONTRATADA executem tarefas
em desacordo com as preestabelecidas;

36.6 A CONTRATADA deverá indicar um preposto para representá-la na execução do Contrato;

36.7 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONAB;

36.8 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude  desta  responsabilidade,  exercer  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização  sobre  os
serviços, diretamente por Fiscal designado.

36. 9  A  CONTRATANTE  fiscalizara  o  cumprimento,  pela  CONTRATADA,  das  obrigações  e
encargos sociais e trabalhistas, no que se refere a execução do contrato, exigindo os documentos listados
no item 14 do Termo de Referência, bem como outros previstos em norma ou que se entenda necessários
ao bom andamento dos serviços.

36.10 As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  fiscal  do  contrato  serão
submetidas  a  apreciação  da  autoridade  competente  da  CONTRATANTE,  para  adoção  das
medidas cabíveis, consoante disposto no art. 67, §§ 1o e 2o, da Lei no 8.666/93.

36.11 Os esclarecimentos  solicitados pela  fiscalização deverão ser prestados imediatamente,  salvo
quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo
máximo de até 48 (quarenta e oito) horas;

36.12 É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua execução está
fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos neste Termo de Referência.

36.13 As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato, desde que a CONTRATADA
não tenha promovido as devidas substituições, serão descontadas das parcelas mensais, sem
prejuízo da aplicação da sanção prevista no título 26 deste edital;

36.14 As ligações locais e interurbanas, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato, apos conferência
dos  ramais  instalados  nos  respectivos  postos,  desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha
promovido os devidos ressarcimentos, serão descontadas das parcelas mensais, sem prejuízo da
aplicação da sanção prevista neste edital e Termo de Referência;

36.15 Além das disposições elencadas anteriormente, a fiscalização contratual afeta a prestação dos
serviços seguira o disposto no anexo IV da IN SLTI/MP no 02/2008.

37 DAS BOAS PRÁTICAS AMBIENTAIS
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37.1 As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA,
que deverá:

1. Orientar  seus  empregados  para  colaborar  de  forma  efetiva  no  desenvolvimento  das
atividades  do programa interno de  separação de resíduos sólidos,  em recipientes  para
coleta  seletiva  nas  cores  internacionalmente  identificadas,  disponibilizados  pelo
CONTRATANTE;

2. Fazer uso racional de água e energia elétrica, adotando medidas para evitar o desperdício
de água tratada e mantendo critérios  especiais  e privilegiados para aquisição e uso de
equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo;

3. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de
energia e água;

4. Deverá ainda atender,  no que couber e quando possível,  ao Decreto nº 7.746/2012 de
05/06/2012  que  estabelece  critérios,  práticas  e  diretrizes  para  a  promoção  do
desenvolvimento nacional sustentável, dentre outras:

a. menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
b. preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
c. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
d. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
e. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e
f. origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

38 SUBCONTRATAÇÃO

38.1 A  CONTRATADA,  sem prejuízo  das  responsabilidades  contratuais  e  legais,  mediante
autorização do CONTRATANTE, poderá subcontratar apenas os serviços de que tratam o Anexo
V e VI (serviços por demanda) do Termo de Referência.

1. Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  da
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação  das  atividades  da  subcontratada,  bem  como  responder  perante  o
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes
ao objeto da subcontratação.

2. Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  da
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação  das  atividades  da  subcontratada,  bem  como  responder  perante  o
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes
ao objeto da subcontratação.

3. A subcontratação dos serviços não isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades.

39. DO CRITÉRIO DE SIMILARIDADE

39.1 As referências comerciais mencionadas no projeto visam apenas a estabelecer, rigorosamente, o
padrão de qualidade exigido pelo projeto;

39.2 Materiais e equipamentos de outros fabricantes poderão ser empregados, desde que atendam às
mesmas características técnicas e de acabamento das marcas e modelos especificados, e sejam
previamente aprovados pelo CONTRATANTE.

40 DO ANTI NEPOTISMO
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40.1 É vedado que familiar  de agente público preste serviços no órgão ou entidade em que este
exerça  cargo  em comissão  ou função  de  confiança,  para  prevenir  e  evitar  a  ocorrência  de
Nepotismo no trabalho, conforme artigo 7º do decreto nº 7.203, de 2010.

41 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

41.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação  original;  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato;  não  haja
prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à
continuidade do contrato.

42 DOS CASOS OMISSOS

42.1 Os casos  omissos  serão  analisados  pelos  representantes  legais  das  partes,  com o intuito  de
solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base oque dispõem
a Lei nº 8.666/93, e demais legislações vigentes aplicáveis à espécie.

43 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS

43.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,
física ou jurídica,  poderá impugnar  o ato convocatório  deste  Pregão mediante  petição a ser
enviada exclusivamente para o endereço eletrônico go.cpl@conab.gov.br, até as 18 horas, no
horário oficial de Brasília-DF.

43.1.1 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

43.1.2 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas.

43.2 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da
data  fixada  para  abertura  da  sessão  pública,  exclusivamente  para  o  endereço  eletrônico
cpl@conab.gov.br.

43.3 As  respostas  às  impugnações  e  aos  esclarecimentos  solicitados  serão  disponibilizadas  no
sistema eletrônico para os interessados.

44. DISPOSIÇÕES FINAIS

44.1 Ao Diretor da DIAFI da CONAB compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por
provocação  de  qualquer  pessoa,  e  revogar  o  certame  por  considerá-lo  inoportuno  ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

1. A anulação do Pregão induz à do Contrato.
2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.

44.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência  destinada  a  esclarecer  ou  completar  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.

44.3 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que  não  alterem  a  substância  das  propostas  e  dos  documentos  e  a  sua  validade  jurídica,
mediante  despacho  fundamentado,  juntado  aos  autos  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

44 of 46 05/12/2022 10:16



                

44.4 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

44.5 Os  documentos  eletrônicos  produzidos  com  a  utilização  de  processo  de  certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto
de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se
o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

44.6 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

44.7 Em  caso  de  divergência  entre  normas  infralegais  e  as  contidas  neste  Edital,  prevalecerão
aquelas.

44.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
CONAB.

44.9 O desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais,  não  importará  no  afastamento  do
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão eletrônico.

44.10 As normas que disciplinam este  pregão eletrônico  serão sempre interpretadas  em favor  da
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  sem comprometimento  da  segurança  da  futura
contratação.

44.11 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da
CONAB, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.

44.12 Edital  e  seus  Anexos  estarão  disponibilizados,  na  íntegra,  nos  endereços:
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.conab.gov.br. O Edital, ainda, será fornecido pela

CONAB a qualquer interessado, por meio da CPL, situada à Avenida Meia Ponte nº 2.748-Setor Santa
Genoveva nesta Capital, devendo para isso o mesmo recolher junto ao Banco do Brasil, o valor de R$
10,00 (dez reais), por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU, em nome da Companhia Nacional
de Abastecimento  -  CONAB, a ser emitida  através  do site  www.stn.fazenda.gov.br  (SIAFI/GUIA DE
RECOLHIMENTO DA UNIÃO/IMPRESSÃO DE GRU),  Unidade  Gestora  -  UG:  135100 –  Gestão:
22211, Código de Recolhimento n.º 28830-6.

45 Integram este Edital os seguintes Anexos:

1. Anexo I   - Termo de Referência;

a. ANEXO I - Quadro Resumo dos valores estimados para a contratação (modelo)
b. ANEXO II - Orçamento estimativo da mão de obra residente

I. ANEXO II-A - Planilha de Custos e Formação de Preços dos postos residentes;
II. ANEXO II-B - Valores Referenciais de Ferramentas, Equipamentos de proteção individual – EPI's e

Material de consumo;

c. ANEXO III - Orçamento Estimativo para Serviços por Demanda e de Material

I. ANEXO III-A - Modelo de apresentação de proposta para Serviços por Demanda (item 2)
II. ANEXO III-B - Modelo de apresentação de proposta para Fornecimento de Materiais (Item 3)

d. ANEXO IV - Descrição Geral dos Serviços;
e. ANEXO V - Serviços por demanda
f. ANEXO VI - COMPOSIÇÃO DE BDI
g. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Vistoria Edifício- UA/GOIÂNIA
h. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Vistoria 

1. Anexo II  - Minuta de Contrato; e
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46.          DO FORO
46.1       As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento,  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF,
Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo
nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal.

Goiânia,  05  de Dezembro 2022

Edinaldo Lazaro de Oliveira

Pregoeiro
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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

PROJETO BÁSICO

1 DO OBJETO

1.1  O  presente  Projeto  Básico  tem  por  obje�vo  a  contratação  de  empresa  especializada  no  ramo  de  engenharia  para  fornecimento  de  mão-de-obra,  materiais  e
equipamentos para execução de projeto de instalações elétricas, para reforma da Unidade Armazenadora da CONAB em Goiânia (UA-Goiânia), conforme especificações,
condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Projeto Básico e seus anexos, que contém, dentre outras especificações, as pranchas de Projeto Execu�vo (Anexo VII
- Documento SEI 23983624), que orientarão a obra, e o orçamento es�ma�vo da obra (Anexo IV - Documento SEI 23984456). O edi@cio da UA-Goiânia se encontra na Avenida
Prof. Venerando de Freitas Borges, nº 150 - Setor Jaó, Goiânia - GO, CEP: 74673-010.

1.2 Os serviços serão executados de forma indireta pelo REGIME DE CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA.

1.3 O custo total es�mado para a prestação dos serviços deste Projeto Básico é de R$ 285.010,75 (duzentos e oitenta e cinco mil e dez reais e setenta e cinco centavos).

1.4 O modelo de disputa será o fechado.

1.5 O critério u�lizado para a formação da es�ma�va foi por meio das referências SINAPI 07/2022, SBC 09/2022, SICRO3 04/2022, ORSE 07/2022, SEINFRA 027, IOPES
06/2022, CPOS 05/2022 e AGETOP CIVIL 07/2022.

1.6 O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global. A proposta deverá especificar o preço unitário e total por item, incluindo todas as despesas de
instalação (mão de obra, materiais, ferramentas, maquinário, etc). A proposta e o respec�vo orçamento deverão atender todas exigências estabelecidas no presente Projeto
Básico e no edital, de forma a garan�r a instalação de todos pontos de u�lização de eletricidade e toda a infraestrutura elétrica prevista no Projeto Execu�vo (Anexo VII - Doc.
SEI 23983624).

1.7 Os recursos orçamentários decorrentes da contratação do objeto deste Projeto Básico estão consignados no Orçamento da Conab para o ano 2022, conforme segue: ND:
(XXXX), PTRES: (XXXX), FONTE: (XXXX).

1.8 Os serviços compreendidos e orçados em planilha estão disponíveis para visualização nas Pranchas de Projeto Execu$vo (Anexo VII - Doc SEI 23983624), e podem ser
resumidos em:

1. Instalação de novos quadros elétricos e os respec�vos novos cabeamentos alimentadores: QGBT (quadro geral de baixa tensão que alimenta todas cargas da CONAB
em Goiânia), QD-01 (dentro do armazém convencional), QD-02 (dentro do armazém convencional) e QD-03 (escritório do armazém convencional). As localizações dos
quadros na UA-Goiânia estão apresentadas nas Pranchas 01/04 e 03/04 do Projeto Execu�vo (Anexo VII – Doc SEI 23983624).

2. Os novos cabos alimentadores de cada quadro serão todos de cobre, flexível, classe 5, dupla isolação, em EPR/XLPE 90° C, 0,6/1 kV, referência Prysmian GSeUe ou
equivalente. Os novos cabos alimentadores do transformador de 300 kVA até o QGBT são: 2 x 185 mm² para cada fase do QGBT e 2 x 185 mm² para o neutro,
totalizando 8 cabos 185 mm², sendo 6 cabos 185 mm² para as fases e 2 cabos 185 mm² para o neutro. Os cabos alimentadores do QGBT até o QD-01 são: 1 x 25 mm²
para cada fase, 1 x 25 mm² para o neutro e 1 x 16 mm² para o terra, totalizando 4 cabos 25 mm² para fases e neutro e 1 cabo 16 mm² para o terra. Os cabos
alimentadores do QGBT até o QD-02 são: 1 x 10 mm² para cada fase, 1 x 10 mm² para o neutro e 1 x 10 mm² para o terra, totalizando 5 cabos 10 mm² para as fases,
neutro e terra. Os cabos alimentadores do QGBT até o QD-03 são: 1 x 10 mm² para cada fase, 1 x 10 mm² para o neutro e 1 x 10 mm² para o terra, totalizando 5 cabos
10 mm² para as fases, neutro e terra.

3. Os novos cabos alimentadores dos quadros QD-01, QD-02 e QD-03 serão instalados em eletrodutos aparentes de aço galvanizado por imersão a quente em toda a
extensão. Não é permi�do a passagem destes alimentadores fora dos eletrodutos em nenhum ponto. Podem ser u�lizadas curvas 90° ou conduletes para as curvas no
percurso  de  passagem  dos  alimentadores.  A  seção  dos  eletrodutos  dos  alimentadores  do  QD-02  e  QD-03  é  de  1.1/4  polegada.  A  seção  dos  eletrodutos  dos
alimentadores do QD-01 é de 1.1/2 polegada. Os novos cabos alimentadores do QGBT serão instalados de forma aparente, sem eletrodutos, subterrâneo, no mesmo
percurso, no mesmo leito, e na mesma maneira de instalar do cabeamento existente.

4. O novo QGBT que será instalado será do �po armário, semelhante ao existente, porém renovado de fábrica. O novo QGBT será instalado no mesmo local do QGBT
existente, podendo ser instalado ao lado para que o procedimento de instalação não desligue as cargas existente por longo período de tempo. Novos disjuntores serão
instalados para as cargas existente, com exceção do disjuntor do QDG-SUREG que foi adquirido e instalado recentemente. No total serão instalados 43 módulos no
QGBT, sendo 39 correspondentes aos 13 disjuntores a instalar e 4 correspondentes aos DPS. O QGBT deverá possuir espaço reserva mínimo correspondente a 9
módulos ou  capaz  de instalar  futuramente 3  disjuntores trifásicos  ou 9 disjuntores monofásicos.  O  disjuntor  geral  do  QGBT será do �po caixa  moldada e  terá
capacidade de interrupção contra sobrecorrente de 500 A. O disjuntor existente de 275 A referente ao QDG-SUREG será man�do. Os demais disjuntores do QGBT serão
novos disjuntores DIN, curva C, com suas respec�vas capacidades de interrupção contra sobrecorrente especificadas no Projeto Execu�vo, Prancha 04/04.

5. Os novos quadros QD-01, QD-02 e QD-03 serão quadros metálicos em chapa de aço galvanizado, com suas respec�vas carcaças aterradas e interligadas ao Terra de
cada quadro. Os novos quadros QD-01, QD-02 e QD-03 deverão ter instalados barramentos trifásicos, neutro e terra, além de 4 Disposi�vos de Proteção contra Surtos
(DPS): para 3 fases e para o neutro. Os DPS serão classe de tensão 275 V e capacidade de interrupção de corrente de 40 kA. Os disjuntores dos quadros serão todos
disjuntores padrão europeu DIN, curva C. As capacidades de interrupção contra sobrecorrente estão especificadas no Projeto Execu�vo, Prancha 04/04.

6. Novas luminárias industriais para o armazém deverão ser fornecidas e instaladas. A tecnologia das lâmpadas será preferencialmente de LED e tais lâmpadas deverão ter
capacidade mínima de fluxo luminoso de 15.000 lúmens.

7. Todas  as  cargas  de  iluminação,  tomadas  monofásicas,  tomadas  industriais  trifásicas  e  iluminação  de  emergência  serão  novas:  fornecidas  e  instaladas.  Todo o
cabeamento e os eletrodutos para suprimento de energia a tais cargas serão novos: fornecidos e instalados. Os cabos destes circuitos terminais de iluminação e
tomadas serão cabos isolados, flexíveis, classe 5, isolamento único em 750 V, sendo que o padrão de cores deverá ser rigorosamente atendido: cor vermelho para fase
A, cor cinza para fase B, cor preto para fase C, cor azul para neutro, cor verde para terra, cor branco para retorno e cor amarelo para retorno paralelo. Os novos
eletrodutos nos quais serão instalados os cabeamentos de circuitos terminais serão eletrodutos em aço galvanizado por imersão a quente, com as seções de cada ponto
indicadas no Projeto Execu�vo na Prancha 01/04.

8. Cada pilar existente do armazém terá uma nova tomada monofásica 20 A e uma nova tomada trifásica industrial ao lado, conforme indica o Projeto Execu�vo na
Prancha 01/04.

9. Serão instalas 25 luminárias de emergência, modelo duplo farol, para a área interna do armazém, sendo 18 delas abastecidas por circuito terminal do QD-01 e 7 delas
abastecidas por circuito terminal do QD-02. A luminária duplo farol possui capacidade de fluxo luminoso mínima de 1200 lúmens. Serão instaladas 10 luminárias de
emergência, modelo 30 lâmpadas LEDs de 2 W, nas áreas de baixo pé-direito: 5 no escritório, 4 no almoxarifado e 1 na subestação.

10. A malha de aterramento da subestação será refeita, com 7 novas hastes de aterramento, que possuem 5/8 de polegada de grossura e 3 metros de comprimento, em
cobre, próprias para sistemas de aterramento elétrico. Uma nova cordoalha de cobre nú com seção 50 mm² irá iniciar no barramento de Terra do QGBT. Tal cordoalha
irá descer e passar pelas 7 hastes de aterramento ilustradas no Projeto Execu�vo na Prancha 03/04 e irá se conectar a um novo Barramento de Equipotencialização
Principal (BEP). Este BEP irá subs�tuir o existente, com conexões oxidadas. O condutor verde (Terra) de aterramento existente do QDG-SUREG irá ser novamente
conectado no novo BEP. Uma nova cordoalha de cobre nú com seção 50 mm² irá sair do BEP e se conectar á haste de aterramento existente da malha de SPDA existente
no exterior da subestação.

11. O cabeamento e as instalações elétricas existentes serão removidas: cabos, eletrodutos, luminárias,  tomadas, quadros elétricos e disposi�vos de proteção que se
tornarão inoperantes.

12. Emissão de laudo conclusivo por engenheiro civil sobre o sistema de combate a incêndio existente, apontando os pontos ou sistemas que devem ser reformados,
aqueles que devem ser removidos, aqueles que devem ser construídos para o cumprimento da edificação às Normas vigentes no Corpo de Bombeiros. Tal serviço será
acompanhado da nota técnica do profissional engenheiro civil responsável.

13. Desenvolvimento de projeto execu�vo com aprovação no Corpo de Bombeiros e elaboração e emissão de orçamento para reforma e aprovação do sistema de combate
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a incêndio da UA-Goiânia. O projeto deverá ser fornecido em formatos DWG e PDF e os orçamentos correspondentes em formatos editáveis e PDF. Tal serviço será
acompanhado da nota técnica do profissional engenheiro civil responsável.

1.9 O contrato será enquadrado por meio de pregão eletrônico, por se tratar de serviço comum de engenharia, definido pelo decreto 10.024, ar�go 3º, inciso 8º.

1.10 Em atendimento à Lei Complementar 123/2016, que ins�tui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como ao Decreto 8.538/2015,
que dentre outras deliberações, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, este processo não
será des�nado exclusivamente à par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, tendo em vista o valor es�mado da contratação ser superior à R$80.000,00
(oitenta mil reais), estabelecido em lei.

2 DA JUSTIFICATIVA

2.1 A necessidade de reforma foi constatada devido aos fatos:

1. Infraestrutura elétrica an�ga (acima de 30 anos), com condutores rígidos e disposi�vos de proteção an�gos com confiabilidade duvidosa;

2. Inexistência de projeto elétrico as-built e subsequentes aumentos de cargas elétricas ao longo dos anos, sem a orientação por projeto elétrico;

3. Pontos de iluminação e de força que não funcionam mais ou em condições precárias;

4. Condutores aparentes e  instalados sobre a  laje sem o uso de eletrodutos ou eletrocalhas  em emaranhados que indicam periculosidade aos trabalhadores e  às
instalações;

5. Ligação desnecessária entre a UA-Goiânia e a SUREG/GO;

6. Ausência de disposi�vos de proteção contra surtos nos quadros elétricos;

7. Ausência de condutor de aterramento nos quadros e pontos de u�lização;

8. Pontos com condutores aquecidos quando energizados;

9. Instalação elétrica muito an$ga e obsoleta.

3 DO OBJETIVO

3.1 Obtenção de Alvará de funcionamento da UA-Goiânia.

3.2 Proporcionar segurança e funcionalidade às instalações e equipamentos eletro/eletrônicos.

3.3 Proporcionar segurança, conforto e melhoria no ambiente de trabalho.

3.4 Garan�r o atendimento destas instalações às Normas de Segurança do Trabalho, às Normas Técnicas e às exigências do corpo de bombeiros.

3.5 Prevenção contra incêndios e contra perdas de dados oriundos de má qualidade nas instalações elétricas.

3.6 Obtenção de Sistema de Iluminação de Emergência para a Unidade Armazenadora mencionada.

4 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, prorrogável por mais 12 (doze) meses, desde que seja de interesse da contratante e
observados os requisitos previstos no ar�go 488 do RLC.

4.2 O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a par�r da data da Ordem de Serviço Inicial.

1. A eventual prorrogação do prazo de execução poderá ocorrer nas hipóteses elencadas no art. 497 do RLC, man�das as demais cláusulas do Contrato e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro.

4.3 A ordem de serviço será emi�da em até 30 (trinta) dias úteis após a assinatura do Contrato.

5 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

5. Os serviços, objeto deste Projeto Básico, têm amparo legal  no disposto na Lei n.º 10.520, de 17.07.2002, decreto Nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019, e no
regulamento de licitações e contratos (RLC) da CONAB e suas alterações.

6 DISPOSIÇÕES INICIAIS

6.1         A prestação dos serviços não gera vínculo emprega\cio entre os empregados da Contratada e a Conab, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

6.1.1 Os serviços deverão ser executados por mão de obra qualificada e deverão obedecer rigorosamente às instruções contadas neste Projeto Básico, bem
como atender às normas e métodos da ABNT, às normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho, normas técnicas da concessionaria de energia elétrica local e
demais legislações vigentes.

6.1.2 Todos os materiais deverão ser de primeira qualidade, obedecendo a padrões e normas em vigor e às recomendações dos fabricantes. Todos materiais
são inteiramente fornecidos pela CONTRATADA.

6.1.3  Ficará  a  CONTRATADA  obrigada  a  desmontar  e  refazer  os  trabalhos  rejeitados  pela  FISCALIZAÇÃO,  ficando  por  sua  conta  exclusiva,  as  despesas
decorrentes desses serviços.

6.2         Todas as ferramentas, Equipamentos de Proteção Individual dos instaladores e maquinários u�lizados e necessários à correta e perfeita execução do objeto são de
responsabilidade da CONTRATADA.

6.2.1 Os danos ao patrimônio da CONAB que porventura possam ocorrer serão de inteira responsabilidade da contratada, em termos de subs�tuição imediata
dos componentes avariados, sendo a execução destes serviços condicionantes para a liberação de parcelas de pagamento que a CONAB tenha que realizar à contratada.

6.2.2 À entrega da obra, todos os equipamentos e sistemas devem estar em perfeito funcionamento, com bom padrão de acabamento e completa vedação
de passagens de linhas elétricas.

6.2.3 Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deve agendar uma reunião com os técnicos da CONAB para discu$r procedimentos e prazos referentes à
execução dos serviços.

6.2.4 O Projeto Execu$vo será fornecido pela CONAB (Anexo VII).

6.3        Deverá manter responsável direto pela execução dos serviços, um engenheiro devidamente credenciado, como responsável pelo andamento dos trabalhos.

6.4       Atender às recomendações de ordem técnica da Fiscalização da CONAB. O não atendimento às solicitações da Fiscalização ou qualquer obstáculo oposto a sua ação
quanto ao cumprimento das especificações, detalhes, cronogramas, obediências às boas normas e técnicas de engenharia, etc., acarretará a determinação da suspensão dos
serviços, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, os ônus decorrentes dessa paralisação.

6.5       Qualquer material  ou trabalho executado que não sa�sfaça às especificações será renovado ou recons�tuído pela CONTRATADA. Inclui-se também neste caso,
qualquer parte do serviço comprome�da pelo trabalho defeituoso. Essas correções não darão direito a qualquer pagamento extra. Qualquer omissão ou falha por parte da
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Fiscalização em reprovar ou registrar algum trabalho que não sa�sfaça as condições, não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade em relação aos mesmos.

6.6     A CONTRATADA será inteiramente responsável por tudo que for per�nente ao pessoal necessário à execução dos serviços e se compromete, par�cularmente, a:

6.6.1 Cumprir rigorosamente a legislação social trabalhista em vigor.

6.6.2 Cumprir as disposições legais sobre prevenção de acidentes, tomando medidas de precaução contra acidentes do trabalho, fornecendo o equipamento de
segurança apropriado a cada serviço, obrigando seu pessoal a usá-lo, organizando Cipa, na forma da lei, quando esta for necessária.

6.6.3 Manter seu pessoal segurado contra acidentes do trabalho.

6.6.4 Afastar do local do serviço, no prazo fixado pela fiscalização, qualquer empregado ou subempreiteiro seu, cuja permanência nos serviços for julgada
inconveniente aos interesses da CONAB.

6.6.5 Manter disciplina no local de execução dos serviços.

6.6.6 Fica expressamente es�pulado que, por nenhum mo�vo ou pretexto, a CONAB responderá, direta ou indiretamente, pelos encargos sociais, inclusive
acidentes de trabalho sob o ângulo da teoria do risco subsidiário, ou secundário, dos empregados e, ou agentes, prepostos, ou representantes da CONTRATADA ou de firmas
que a esta preste serviços de qualquer natureza.

7             JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.

7.1         A proposta deve conter a descrição dos serviços e materiais observadas as especificações constantes do Projeto Básico, de forma clara e específica, descrevendo
detalhadamente as caracterís�cas do material e serviço ofertados, bem como preços unitários e total detalhados em planilha, incluindo especificação demarca, procedência e
outros elementos que de forma inequívoca iden�fiquem e constatem as caracterís�cas do material.

7.2.         Será julgada vencedora do certame licitatório, a empresa que apresentar MENOR PREÇO GLOBAL, especificando o preço unitário e total por item incluindo o
equipamento e todas as despesas de instalação (mão de obra, materiais e etc.), e que atender todas as exigências estabelecidas no presente Projeto Básico e no edital.
Destaca-se  a  necessidade  de  se  realizar  uma  vistoria  técnica  anteriormente  à  licitação  com  emissão de  respec�va  Declaração  de  Vistoria  Técnica  para  completar  a
documentação.

7.3.         O licitante detentor do menor preço global deverá imediatamente encaminhar, por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela CONAB,
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta:

7.3.1. Planilha orçamentária, conforme modelo con�do no Anexo IV deste Projeto Básico com os respec�vos valores de materiais, equipamentos e mão de obra.

7.3.1.1. Erros no preenchimento da planilha não são mo�vos suficientes para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de
majoração do preço ofertado e, desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação.

7.3.2. Cronograma @sico-financeiro, conforme modelo con�do no Anexo XI deste Projeto Básico.

7.3.2.1. O cronograma @sico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o prazo máximo de conclusão dos serviços descritos neste Projeto Básico.

7.3.2.2. O cronograma @sico deve detalhar de forma clara o início e o término de cada etapa dos serviços que são objeto deste Projeto Básico. É importante que a Contratada
determine previamente as etapas do serviço para facilitar o acompanhamento por parte da Conab, bem como, o planejamento para liberação das áreas para realização dos
serviços.

7.3.3. Bene@cios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma percentual, conforme modelo con�do no Anexo VI deste Projeto
Básico.

7.3.3.1. Os custos rela�vos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados
como custo direto do serviço, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.

7.3.3.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária.

7.3.3.3. O BDI máximo não poderá ultrapassar os limites definidos pelo Acórdão 2622/13 do TCU.

8. REALIZAÇÃO DA VISTORIA.

8.1          Antes de apresentar sua proposta, a proponente deverá analisar todos os documentos do edital, sendo recomendada a visita e vistoria técnica ao (s) local (is) de
execução dos serviços.

8.2          A vistoria técnica tem por obje�vo a inspeção das instalações da UA-Goiânia a fim de verificar as condições gerais das instalações e realizar medições "In Loco" para
fins de elaboração de planilha orçamentaria de quan�ta�vos e preços.

8.3          A proponente que desejar vistoriar os locais deverá agendar horário. A vistoria deve ser agendada na SUREG-GO com a gerência da unidade em horário normal de
expediente (das 08:00 às 12:00 h e de 13:00 às 17:00 h). O contato poderá ser feito via telefone através do número (62) 3269-7459.

8.4          Após a vistoria será emi�da declaração de visita técnica conforme Anexo I deste Projeto Básico assinado por técnico responsável da CONAB, atestando textualmente
o seguinte:

8.4.1      Que a proponente visitou a unidade e vistoriou as instalações da UA-Goiânia e que tomou conhecimento de todas as informações, peculiaridades e condições para
cumprimento das obrigações assumidas relacionadas ao objeto deste Projeto Básico.

8.5          Caso a interessada opte por não realizar a visita/vistoria técnica, firmará declaração conforme Anexo II deste Projeto Básico na qual dispensa a necessidade de
visita/vistoria técnica, assumindo todo e qualquer risco por sua decisão e se comprometendo a prestar fielmente o serviço nos termos do Edital, do presente Projeto Básico e
dos demais anexos que compõem o processo Licitatório.

8.5.1      Os riscos incluem assumir os custos com a falta ou excesso de materiais e mão de obra para execução dos serviços necessários à entrega do objeto descrito neste
Projeto Básico.

8.6          A apresentação do Atestado de Visita/Vistoria técnica ou da Declaração de Dispensa de Vistoria, conforme modelos disponibilizados neste Projeto Básico serão
obrigatórios na fase de habilitação do certame.

8.7          Caso não haja possibilidade de concluir a visita e vistoria técnica no mesmo dia, será con�nuada no dia seguinte, exceto quando for o úl�mo dia antecedente à
licitação.

8.8          Toda e qualquer despesa com a visita e vistoria técnica correrá por conta da Licitante interessada.

8.9         Recomenda-se ainda, que o representante legal para a visita técnica deva ser o engenheiro responsável técnico da empresa ou engenheiro pertencente ao quadro
técnico da empresa.

9. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO.

9.1           A CONTRATADA iniciará os trabalhos dentro do prazo fixado no respec�vo Contrato e Ordem de Serviço expedida pela CONAB.

9.2          A proponente deverá apresentar em sua proposta, de forma obje�va, uma descrição de seu plano global para execução dos serviços, abrangendo todos os conjuntos
de  operações  e  itens  de  segurança,  a  indicação  das  principais  etapas  e  das  frentes  de  trabalho,  onde  e  como  serão  executados  os  serviços,  localização  do
canteiro/almoxarifado, se e quando for o caso. O plano global  de execução dos serviços deve estar coerente com as etapas propostas no cronograma @sico-financeiro
também apresentado na proposta.

9.3          Se necessário local para depósito e guarda de materiais, deverá ser providenciado pela CONTRATADA, devendo a mesma responsabilizar-se pela execução dos
serviços, bem como pela segurança dos materiais, equipamentos, ferramentas, etc., de sua propriedade.

9.4          Todas as ações per�nentes à distribuição de pessoal,  frentes de trabalho, proteções, orientação na execução de serviços e aplicação de materiais,  serão de
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responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

9.5          A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes originais quitados das taxas rela�vas aos serviços, bem como colocar a placa metálica da obra conforme modelo
no Anexo XII deste Projeto Básico , executada de acordo Art. 16 da Lei 5194, de 24/12/66, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis antes do início das a�vidades.

9.6          Executada a obra ou o serviço, estando o mesmo em condições de ser recebido, a contratada deverá comunicar ao Fiscal do Contrato ou à Comissão de Fiscalização,
por escrito e dentro do prazo contratual, a fim de que seja realizada vistoria para fins de recebimento provisório.

9.6.1        A emissão da comunicação acima referida fora do prazo contratual caracterizará atraso, sujeitando a Contratada às penalidades cabíveis previstas em Contrato.

9.6.2        O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de equipamentos e instalações, de campo e à entrega dos Manuais
e Instruções exigíveis.

9.6.3        A soma dos valores dos pagamentos das faturas emi�das até a úl�ma medição não poderá ser superior a 90% (noventa por cento) do valor global
do Contrato.

9.6.4        O saldo restante só poderá ser liberado após a emissão do Termo Circunstanciado no recebimento defini�vo, não podendo seu valor ser inferior
a 10% (dez por cento) do valor global do Contrato.

9.6.5        Após a emissão do Termo Circunstanciado no recebimento defini�vo poderá ser dado prosseguimento ao pagamento do saldo restante devido.

9.7        O recebimento do objeto será realizado em duas etapas:

9.7.1        recebimento provisório:

a)    constatada a condição de conclusão do objeto através da vistoria, em até 15 (quinze) dias contados a par�r do término da obra ou serviço, o Fiscal
do Contrato ou a Comissão de Fiscalização emi�rá o Termo de Recebimento Provisório, o qual deverá ser circunstanciado e assinado por ambas as partes;

b)    em caso de constatação local da não finalização da obra ou serviço e da existência de parcelas ainda não executadas ou fornecidas, não será reconhecido efeito à
comunicação referida no ar�go antecedente, o que implicará na não emissão do Termo de Recebimento Provisório da obra ou
serviço e na caracterização de atraso caso ultrapassado o prazo contratual, sujeitando a contratada às penalidades cabíveis previstas em Contrato;

c)    se porventura, durante a vistoria para o recebimento provisório, o Fiscal do Contrato ou a Comissão de Fiscalização constatar algum defeito ou incorreção na obra ou no
serviço prestado, fará constar, junto ao Termo de Recebimento Provisório do serviço, lista de pendências concedendo-se prazo compa\vel, de até 30 (trinta) dias da data da
emissão do Termo, para a contratada, às suas expensas, reparar, corrigir,  remover, reconstruir ou subs�tuir, no total ou em parte, o objeto do Contrato, com vistas ao
atendimento das exigências efetuadas;

d)    concluídos os trabalhos rela�vos às pendências listadas, a contratada efetuará, dentro do prazo fixado acima, por escrito, comunicado ao Fiscal  do Contrato ou à
Comissão de Fiscalização solicitando a realização de nova vistoria;

e)    a  emissão da comunicação da conclusão das pendências fora do prazo fixado pelo Fiscal  do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização para as devidas correções
caracterizará atraso, sujeitando a contratada às penalidades cabíveis previstas em Contrato;

f)    constatada a conclusão das pendências na nova vistoria, que deverá ser realizada em até 5 (cinco) dias da comunicação da contratada, o Fiscal do Contrato ou Comissão
de Fiscalização emi�rá dentro deste prazo comunicado interno aos responsáveis pelo recebimento defini�vo para que sejam efetuadas as providências com vistas à emissão
do Termo Circunstanciado;

g)    se porventura, durante a nova vistoria, verificar-se que as pendências apontadas pelo Fiscal do Contrato ou Comissão de Fiscalização não foram sanadas, caracterizar-se-á
atraso a par�r daquela data, sujeitando a contratada às penalidades cabíveis previstas em Contrato.

9.7.2        recebimento defini�vo:

a)    no prazo de 30 (trinta) dias contados a par�r da emissão do Termo de Recebimento Provisório, se não houver pendências, ou da comunicação do Fiscal do Contrato ou da
Comissão de Fiscalização referida na alínea "f' do inciso I, será observado o funcionamento e a produ�vidade dos equipamentos ou instalações e finalizada vistoria por
empregado ou comissão designada pela Superintendência Gestora na Matriz ou pela Gerência Gestora nas Superintendências Regionais, com vistas à emissão do Termo
Circunstanciado;

b)    havendo indicação de novas pendências, será concedido prazo, limitado a 15 (quinze) dias contados da vistoria, a fim de efetuarem-se as correções
necessárias;
c)    sanadas as pendências, após nova comunicação escrita da contratada dentro do prazo fixado na alínea "b", será efetuada vistoria final e após a verificação da perfeita
adequação da obra ou do serviço aos termos do Projeto Básico, será emi�do em até 1O (dez) dias da comunicação da contratada o Termo Circunstanciado recebendo
defini�vamente o objeto do Contrato;
d)    a emissão da comunicação da conclusão das pendências fora do prazo fixado na alínea "b" pelo Fiscal do Contrato ou Comissão de Fiscalização para as devidas correções
caracterizará atraso, sujeitando a contratada às penalidades cabíveis previstas em Contrato;
e)    se porventura, durante a vistoria final, verificar-se que as pendências apontadas pelo Fiscal do Contrato ou Comissão de Fiscalização não foram sanadas, caracterizar-se-á
atraso a par�r da data da vistoria final.

9.7.3        A aplicação das penalidades, em caso de mora, obedecerá o rito estabelecido no Capítulo IX do Título VII deste Regulamento.
9.7.4        O recebimento provisório das obras e serviços de engenharia ficará a cargo do Fiscal Técnico, Fiscal Funcional, Fiscal Setorial ou Comissão de Fiscalização e o
recebimento defini�vo a cargo de empregado ou comissão, formada por no mínimo 3 (três) empregados, designada formalmente pela Superintendência Gestora na Matriz ou
pela Gerência Gestora nas Superintendências Regionais.
9.7.5        As obras e serviços de engenharia serão recebidos por empregados com capacidade e habilitação nas especialidades respec�vas.
9.7.6        O recebimento deverá ser realizado nos prazos estabelecidos no instrumento convocatório, não podendo ultrapassar o limite de 15 (quinze) dias para o recebimento
provisório e de 90 (noventa) dias para o recebimento defini�vo.

9.7.7        Excepcionalmente, o prazo para recebimento defini�vo poderá ser superior a 90 (noventa) dias, desde que devidamente jus�ficado e previsto no instrumento
convocatório.
9.7.8        O prazo para recebimento defini�vo poderá ser prorrogado por fatos ocorridos no curso da contratação, desde que devidamente jus�ficado no processo.
9.7.9        Nos casos em que a prorrogação do prazo para recebimento defini�vo ultrapassar a vigência do Contrato deverá ser providenciado o termo adi�vo antes de expirar
a vigência original do Contrato, mediante autorização da Diretoria Administra�va no âmbito da Matriz ou da Superintendência Regional no âmbito de sua competência.
9.7.10        Nos casos em que a prorrogação do prazo para recebimento defini�vo não ultrapassar a vigência do Contrato deverá ser providenciado o apos�lamento.
9.7.11        O apos�lamento de que trata o parágrafo anterior deverá ser autorizado previamente pela Diretoria Gestora no âmbito da Matriz ou pela Superintendência
Regional no seu âmbito de competência mediante manifestação formal.
9.7.12        O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil,  principalmente quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem é�co-
profissional pela perfeita execução nos limites estabelecidos pelo Código Civil Brasileiro e pelo Contrato.
9.7.13        O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade do Contratado por vícios revelados posteriormente, nem pela garan�a dos bens entregues ou
do serviço realizado.
9.7.14        Na hipótese de a vistoria a que se refere a alínea "c" do inciso 11 não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

10. DOS CRITÉRIOS DE SIMILARIDADE

10.1      Todas as  marcas  e  fabricantes  citados poderão ser  subs�tuídos por equivalentes,  desde que sejam comprovados por  laudos  técnicos  e  aprovação prévia da
Fiscalização da Conab;

10.2     Entende-se por materiais, produtos e/ou processos equivalentes aqueles com cer�ficação ISO-9000 ou INMETRO e cujos testes específicos, realizados em laboratórios
idôneos e especializados, tenham apresentado resultados equivalentes quanto aos diversos aspectos de desempenho,  durabilidade, dimensões, resistências diversas e
confiabilidade.

11. DA GARANTIA CONTRATUAL.
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11.1.      Nos moldes do regulamento de licitações e contratos da CONAB, Art. 439, Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garan�a:

I - Caução em dinheiro ou \tulos da dívida pública;

II - Seguro garan�a;

III - Fiança bancária.

11.2.        A garan�a a que se refere o caput não excederá a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições nele estabelecidas,
ressalvado o previsto no item 11.3 deste ar�go.
11.3.         Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo complexidade técnica e riscos financeiros elevados, o limite de garan�a previsto no item
11.2 poderá ser elevado para até 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

11.4.        Nos casos de contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, o valor da garan�a deverá corresponder a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a par�cipar da execução dos serviços contratados.
11.5.        Para a aplicação do percentual determinado para a garan�a, considera-se como base de cálculo:
I - valor do contrato, para contratos de compras e serviços com vigência inferior ou igual a 1 (um) ano;
II - valor anual do contrato, para contratos de serviços com vigência superior a 1 (um) ano; ou
III - valor global do contrato, para os contratos de obras e serviços de engenharia.
11.6.         No caso de prorrogação da vigência do contrato ou readequação do seu valor  em decorrência de repactuação,  reajuste,  reequilíbrio econômico-financeiro,
acréscimo ou supressão, a garan�a deverá ser renovada ou ajustada à nova situação, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.
11.7.        No caso dos contratos com vigência superior a 12 (doze) meses a garan�a deverá ser renovada anualmente, como forma de resguardar os interesses da Conab.
11.8.        A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,08% (oito centésimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Conab a promover a rescisão do contrato por descumprimento de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do ar�go 569 do RLC.
11.9.        A prestação de garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá ter validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato.
11.10.        Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo
máximo determinado no Termo de Referência ou Projeto Básico, contados em dias úteis da data em que for no�ficada.
11.11.        A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
I - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
II - prejuízos diretos causados à Conab ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
III - multas contratuais aplicadas pela Conab à contratada; e

IV - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber.
11.12.        A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
11.13.        A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Conab, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
11.14.        A garan�a prevista no Termo de Referência somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da
contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan�a será u�lizada para o pagamento
dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e rela�vas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria.
11.15.         Por  ocasião  do  encerramento  da  prestação dos  serviços  contratados,  a  Conab poderá  u�lizar  o valor  da  garan�a prestada para  o  pagamento direto  aos
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:
I - do pagamento das respec�vas verbas rescisórias; ou
II - da realocação dos trabalhadores em outra a�vidade de prestação de serviços.
11.16.        Será considerada ex�nta a garan�a:
I - com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a \tulo de garan�a, acompanhada de declaração da
Conab, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; ou
II - com a sua total u�lização por parte da Conab dentro do prazo de validade previsto no item 11.9 deste ar�go.
III - com a expiração do prazo de validade da garan�a previsto no item 11.9 deste ar�go.
11.17.        A garan�a será executada na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA TÉCNICA.

12.1       O Prazo de garan�a, no qual a CONTRATADA deverá promover alterações/correções ou refazer todo o objeto, nos casos de comprovados erros de execução, deverá
ser de, no mínimo, 12 (Doze) meses, a contar da entrega do objeto.

12.2       Durante o período de garan�a, a Contratada fica obrigada, no prazo de 7 (sete) dias úteis, prorrogáveis a critério da administração, a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados.

13. DO REAJUSTAMENTO DO VALOR CONTRATUAL.

13.1       Não haverá reajuste contratual durante a vigência do contrato. Caso a contratante opte por prorrogar o contrato, a contratada poderá solicitar o reajuste. O índice
adotado será o índice de preços ao consumidor – IPC/IBGE ou conforme definido em contrato.

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

14.1       É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos
de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Conab à con�nuidade do Contrato.

15. ALTERAÇÕES DE SERVIÇOS.

15.1.       A CONAB reserva-se o direito de introduzir alterações nos serviços contratados, tanto nas especificações como na quan�dade, sendo as diferenças a menor,
descontadas no acordo final de contas e, a maior, pagas quando da conclusão dos serviços alterados.

15.2.       A implementação de qualquer alteração nos serviços contratados sempre dependerá de autorização expressa da CONAB.

15.3.       Se for alterada a quan�dade de serviços contratados, durante a sua execução, será feita apuração dos valores dos mesmos, para mais ou para menos, com base nos
preços unitários de serviços constantes do orçamento detalhado apresentado pela CONTRATADA, por ocasião da proposta. Se dessas alterações decorrer em modificações no
cronograma contratual, serão elas propostas pela CONTRATADA, mediante apresentação de um cronograma suple�vo, sujeito, também, à aprovação da CONAB.

15.4.       Na hipótese de inexistência de preços unitários para tais alterações, caberá à CONTRATADA apresentar o orçamento detalhado, bem como o cronograma suple�vo
aludido acima, ambos à prévia aprovação da CONAB.

15.5.       Para materiais porventura fornecidos pela CONAB, não poderá a CONTRATADA pleitear indenização a qualquer \tulo.

15.6.       Qualquer alteração no valor do contrato, para maior ou para menor, em decorrência das alterações, bem como a dilatação do prazo, se houver, implicará na emissão
de termo adi�vo ao contrato.

15.7.       Quando se tratar de obras ou serviços de engenharia, os critérios para a alteração prevista no parágrafo anterior deverão ser definidos no Manual de Obras e
Serviços de Engenharia a que se refere o ar�go 34 deste Regulamento, observando a jurisprudência do Tribunal de Contas da União sobre o tema, os quais deverão ser
reproduzidos nos Projetos Básicos das licitações.
15.8.       Enquanto não for elaborado e aprovado o Manual de Obras e Serviços de Engenharia a que se refere este Regulamento, os critérios para a alteração prevista no § 3°
deverão ser definidos minuciosamente nos Projetos Básicos das licitações para obras e serviços de engenharia, observando a jurisprudência do Tribunal de Contas da União
sobre o tema.
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16. DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

16.1. Para a habilitação, a proponente detentora da melhor oferta deverá apresentar todos os documentos relacionados abaixo.

16.1.1. A proponente já regularmente cadastrada e habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, ficará dispensada de apresentar os
documentos relacionados nos itens 15.2 e 15.3, quando os registros no SICAF correlatos a estes documentos es�verem válidos, completos e regulares.

16.2. Rela$vos à Habilitação Jurídica:

16.2.a) no caso de:

16.2.a.1) empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

16.2.a.2) microempreendedor individual  – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual  - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
auten�cidade no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

16.2.a.3) sociedade empresária/comercial ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respec�va sede, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

16.2.a.4)  sociedade simples:  inscrição  do ato cons�tu�vo no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas do local  de  sua  sede,  acompanhada de prova  da indicação dos seus
administradores;

16.2.a.5) microempresa ou empresa de pequeno porte: cer�dão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme ocaso, que comprove a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI;

16.2.a.6) cooperava: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

16.2.a.7) empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

16.2.b) os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va;

16.2.c) a inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a par�cipante sucursal, filial ou
agência.

16.3. Rela$vos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;

c) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do proponente, per�nente ao seu ramo de a�vidade e
compa\vel com o objeto contratual;

d) prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicílio ou sede da proponente, na forma da lei;

e) prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais ins�tuídos por lei;

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. (Lei 12.440, de 8/7/2011).

16.3.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e coopera�vas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

16.3.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da sua regularidade fiscal, será assegurado à proponente qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
o prazo de 5 (cinco) dias úteis - cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do resultado da fase de habilitação - prorrogáveis por igual período, a critério da
Conab e a pedido jus�ficado da proponente, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais cer�dões nega�vas ou
posi�vas com efeito de cer�dão nega�va;

16.3.1.2.  A  não-regularização  da  documentação no prazo  previsto  no  subitem  anterior  implicará  decadência  do  direito  à  contratação  e  acarretará  a  inabilitação  do
proponente, sem prejuízo das sanções previstas neste Projeto Básico, sendo facultado à Conab convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação de cada
item ou grupo, para assinatura do Contrato ou revogar a licitação.

16.4. Rela$vos à Qualificação Econômico – Financeira::

a) cer�dão nega�va de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da proponente;

a.1) a cer�dão, referida na alínea anterior, que não es�ver mencionando explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados da data de sua emissão.

b) para as empresas não inscritas no SICAF, balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1) no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

c) será considerada boa a situação financeira da proponente, quando os seus Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)forem maiores do
que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta “on-line” no caso de empresas
inscritas no SICAF:

LG=Avo Circulante + Realizável a Longo Prazo/Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= Avo Total Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC= Avo Circulante/ Passivo Circulante

c.1) a proponente que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá
comprovar que possui patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor total es�mado da contratação ou do item per�nente, por meio de Balanço Patrimonial e
demonstrações contábeis do úl�mo exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios.
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16.5. Rela$vo à Qualificação Técnica Operacional:

16.5.1. As empresas deverão apresentar:

a)  Cer�dão de  registro  de  pessoa  jurídica  no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  –  CREA  ou  Conselho  de  Arquitetura  e  Urbanismo  CAU,  em  nome  da
PROPONENTE, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, comprovando habilitação para o desempenho dos serviços constantes do
objeto da contratação, emi�da pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da PROPONENTE;

a.1) No caso de a PROPONENTE ter a sua sede fora da jurisdição em outro Estado deverá providenciar registro ou visto no CREA-CE ou CAU-CE, na hipótese de sagrar-se
vencedora da licitação;

a.2) As cer�dões de registro no CREA ou CAU emi�das via internet somente serão aceitas se houver a possibilidade de confirmação de veracidade pelo mesmo meio
(internet);

b) Apresentação de um ou mais Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente iden�ficada, em nome do
PROPONENTE, comprovando que a empresa tenha realizado obras e/ou serviços de engenharia de caracterís�cas técnicas e de tecnologia compa\veis (em caracterís�cas,
quan�dades e prazos) envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significa�vo do objeto do Projeto Básico:

b.1) Execução, de instalação elétrica de baixa tensão de potência mínima 150 kVA.

b.2) Projeto, de combate a incêndio de área mínima 2000 m².

16.5.2. Os atestados no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes informações:

16.5.2.1. Descrição das caracterís�cas técnicas, quan�ta�vos das obras ou serviços e atestar a execução parcial ou total do objeto do contrato;

16.5.2.2. Assinatura do representante legal da contratante;

16.5.2.3. Data de emissão;

16.5.2.4. Menção aos documentos de responsabilidade técnica expedidos (ART/RRT) em razão das obras ou serviços executados;

16.5.2.5.  O  PROPONENTE  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da  legi�midade  dos  atestados  apresentados,  apresentando,  dentre  outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

16.5.2.6. Será admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados deforma concomitante;

16.6. Referente à Qualificação Técnico-Profissional:

16.6.1. As empresas deverão apresentar:

a) Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa\veis com o objeto deste Projeto Básico, ou como item per�nente,
mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a.1) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

a.2) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior.

a.3) Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, é admi�da a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não con\nuos, não havendo a
obrigatoriedade dos três anos serem ininterruptos.

a.4) O atestado apresentado para um item não poderá ser u�lizado para os demais, exceto o quan�ta�vo excedente.

a.5)  Poderá  ser  admi�da,  para  fins  de  comprovação  de  quan�ta�vo  mínimo  do  serviço,  a  apresentação  de  diferentes  atestados  de  serviços  executados  de  forma
concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

a.6) O PROPONENTE disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

16.7. Declarações a serem prestadas:

a) declaração de que é Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Coopera�va, de acordo com o art. 11 do Decreto nº 6.204/07, se for o caso; e

16.7.1. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 1.793/2011 do Plenário), o responsável pela licitação, como condição prévia ao exame
da documentação de habilitação da proponente, verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a par�cipação na licitação ou a futura contratação, mediante a consulta de regularidade do fornecedor nos seguintes cadastros:

a) SICAF, verificando, ainda, a composição societária das empresas neste sistema, a fim de se cer�ficar se entre os sócios há empregados da Conab;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administra�va,  man�do pelo  Conselho  Nacional  de  Jus�ça  (www.cnj.jus.br/improbidade_adm
/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

16.7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

16.7.2.1. Constatada a existência de sanção, o responsável pela licitação reputará o proponente inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

16.7.3. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia auten�cada em cartório competente, ou
por servidor da CONAB mediante a apresentação dos originais, ou cópia da publicação em órgão da imprensa oficial.

16.7.4. Os documentos poderão ser encaminhados por e-mail pela proponente ou entregues pessoalmente ao responsável pela licitação.

16.7.5. Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Projeto Básico.

16.7.5.1. O responsável pela licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

16.7.5.2. É facultado a Conab, em qualquer fase deste procedimento de licitação, promover diligência des�nada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

16.7.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do proponente, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta, durante o procedimento de licitação.

16.7.7. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências de habilitação, o responsável pela licitação examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Projeto Básico.

16.7.8. Será considerado vencedor desta licitação o proponente que oferecer o MENOR PREÇO e que atender as exigências deste Projeto Básico, referentes à proposta de
preços e à habilitação.
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17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por empregado ou Comissão de Fiscalização.

17.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Projeto Básico.

17.4. A conformidade do material/equipamento a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas.

17.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais.

17.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste
Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

17.7. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela
Contratada, ou, nesta impossibilidade, jus�ficadas por escrito.

17.8. A Conab manterá, desde a assinatura do Contrato até o recebimento defini�vo, empregado ou Comissão de Fiscalização cons�tuída de empregados habilitados com
capacidade para o acompanhamento e controle dos serviços relacionados com o �po de obra ou serviço de engenharia que está sendo executado.
17.9. A empresa contratada para execução da obra deve facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ação da fiscalização, permi�r o amplo acesso aos serviços em execução
e atender prontamente às solicitações que lhe forem dirigidas.
17.10. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do Contrato.
17.11. Compete ao fiscal de obra ou serviço de engenharia as seguintes obrigações, além das mencionadas no Capítulo que trata da gestão e fiscalização dos Contratos:
I - verificar, na execução dos serviços e obras de construção, reforma ou ampliação, o cumprimento das seguintes normas e prá�cas complementares:
a) códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos;
b) instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA e CONFEA;
c) instruções e resoluções dos órgãos do sistema CAU/BR e CAU; e
d) normas técnicas da ABNT e do Inmetro;

II  -  verificar  a  adequação da  execução das obras ou prestação dos serviços  com as especificações previstas no instrumento  convocatório,  Contrato  e  Projeto  Básico,
cronograma @sico-financeiro e demais documentos integrantes do processo licitatório;
III - verificar a conformidade do material, da técnica e do equipamento a ser u�lizado na execução das obras e dos serviços, com o documento da
contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, com o estabelecido no Projeto Básico anexo do instrumento convocatório, informando as respec�vas quan�dades
e especificações técnicas, tais como marca, qualidade e forma de uso; e
IV - promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.
§1° Aplica-se à fiscalização de obras e serviços de engenharia o disposto no Capítulo que trata das a�vidades da gestão e fiscalização de Contratos.
§2° Caso as especificidades da obra ou serviço de engenharia demandem uma ro�na de fiscalização própria, a Conab deverá descrevê-Ia minuciosamente no Projeto Básico
anexo do instrumento convocatório.
§3°  A fiscalização de que trata este ar�go não exclui  nem reduz a responsabilidade da contratada,  inclusive perante terceiros, por  qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios (ocultos),  ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,  na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o ar�go 76 da Lei N.O13.303, de 2016.

17.12. A Conab deverá elaborar e aprovar no prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, Manual de Obras e Serviços de Engenharia contendo o detalhamento,
dentre outros, dos aspectos a serem observados na fiscalização de obras e serviços de engenharia, conforme previsto no RLC da CONAB.

17.13. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada pela fiscalização com base nos critérios previstos neste Projeto Básico. As fiscalizações técnica
e funcional devem avaliar a execução de cada serviço demandado quanto a qualidade de materiais e mão de obra u� lizados pela CONTRATADA, para isso, deverão u�lizar o
Acordo de Nível de Serviço (ANS), conforme modelo previsto no Anexo X deste Projeto Básico, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos.

18. LICENÇAS E FRANQUIAS.

18.1. A CONTRATADA deve possuir registro junto ao CREA e deverá providenciar a anotação de responsabilidade técnica – ART da obra. A CONTRATADA deverá apresentar a
anotação de responsabilidade da obra em, no máximo, 05 (cinco) dias úteis a par�r da assinatura do contrato.

18.2. Os custos para as Anotações de Responsabilidade Técnica, a serem emi�das pela contratada durante a execução contratual serão de sua exclusiva responsabilidade.

18.3. A contratada deverá apresentar a baixa da Anotação de Responsabilidade Técnica após a finalização da obra no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a par�r da
assinatura do termo de recebimento defini�vo.

18.4. Deverá obter das repar�ções governamentais as licenças e franquias necessárias à execução dos serviços, efetuado à sua custa. O pagamento dos emolumentos, taxas,
impostos, contribuições e outros tributos, inclusive multas, exigidos por parte dos poderes públicos às firmas no exercício da profissão, bem como a liberação da execução
dos serviços junto aos órgãos competentes e o licenciamento dos trabalhos;

19. SUBCONTRATAÇÃO

19.1.  Não é  permi�do que a  CONTRATADA realize  subcontratação dos serviços  deste  Projeto Básico,  salvo quando a  natureza  do  serviço  trate  de itens  que por  sua
especialização necessitem do emprego de empresas ou profissionais especialmente habilitados.

19.2. A responsabilidade sobre os serviços subcontratados é da CONTRATADA e não poderá ser transmi�da aos subcontratados.

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

20.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

20.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;

20.3. No�ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se de
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

20.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço;

20.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada.

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

21.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dades especificadas neste Projeto Básico;

21.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela CONTRATANTE, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

21.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garan�a, caso exigido no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

21.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
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21.5. Registrar diariamente, no Diário de Obras, os serviços executados e em andamento, entrada e saída de equipamentos, efe�vo de pessoal, condições climá�cas, visitas
ao andamento dos serviços, inclusive para as a�vidades de suas subcontratadas. O diário de obras deverá ser assinado diariamente pelo engenheiro encarregado da obra por
parte da contratada e pelo fiscal da obra por parte da CONAB.

21.6. São obrigações da CONTRATADA, conforme estabelece o Art. 157, inciso XVII, do RLC da CONAB:

a) os serviços somente poderão ser iniciados após o recebimento da Ordem de Serviço;
b) submeter à aprovação prévia da Conab todas as subs�tuições de materiais e equipamentos de referência existentes na especificação que tenham sido descon�nuados, por
outros materiais e equipamentos equivalentes, de mesma função e desempenho técnico, podendo a Companhia determinar a troca de material ou equipamento instalado,
porém não aprovado previamente;

c) deverá seguir Cronograma Físico-Financeiro estabelecido no Projeto Básico pela Conab;
d) é vedado à contratada que seus empregados solicitem serviços, materiais ou equipamentos às empresas terceirizadas que prestam serviços à Conab;
e) durante a execução de obras e serviços engenharias, a contratada deverá proteger adequadamente todos os bens da Conab que es�verem no local de execução do serviço,
de forma que não sejam deteriorados em função do desenvolvimento dos trabalhos;
f) deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da Conab ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução dos serviços, devendo orientar seus empregados nesse sen�do;
g) a Conab poderá determinar a subs�tuição de equipamentos ou ferramentas da contratada, que estejam sendo u�lizados para a execução do Contrato e que a fiscalização
julgue deficientes para  o cumprimento  do prazo  e  garan�a da  qualidade dos  serviços,  cabendo à  contratada providenciar  a  troca  em prazo  máximo es�pulado pela
Companhia;
h) a contratada se obriga a seguir as normas oficiais vigentes, bem como as prá�cas usuais consagradas para a perfeita execução das obras ou serviços de engenharia;
i)  na  u�lização de equipamentos  e  materiais,  a  contratada  deverá  obedecer  sempre às recomendações  dos fabricantes,  cabendo à  contratada,  em  qualquer  caso,  a
responsabilidade técnica e o ônus decorrentes da sua má aplicação;
j) deverá fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra especializada, todas as ferramentas e equipamentos necessários e apropriados à execução do objeto,
ficando responsável por sua guarda e transporte;
k) responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da contratante, de seus membros, empregados e terceiros, por dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus
empregados,  ficando obrigada a  promover  o  ressarcimento,  a  preços atualizados,  em prazo  razoável  estabelecido  pela  Conab,  contados a  par�r  da  comprovação da
responsabilidade; e
I) a contratada não poderá prevalecer-se de qualquer erro ou omissão para eximir-se de suas responsabilidades, obrigando-se a sa�sfazer a todos os requisitos constantes nas
especificações.

22. PAGAMENTO

22.1.        A Gerência Gestora na Matriz e o Setor Gestor nas Superintendências Regionais deverão instruir o processo de contratação com a Nota Fiscal ou Fatura e os demais
documentos comprobatórios de pagamento dos serviços, obras ou compras.

22.1.1        Nas contratações de serviços de mão de obra exclusiva poderá ser aberto processo específico para a juntada dos documentos comprobatórios de pagamento, o
qual será apenso ao processo principal de contratação antes do seu arquivamento.

22.2.        A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais.

22.3.        Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, deverão ser tomadas as seguintes providências:
I - providenciar a comunicação do contratado, por escrito, no sen�do de que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa;
II - o prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Conab;
III - não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto  à  inadimplência  do contratado,  bem como quanto  à  existência  de pagamento a  ser  efetuado pela  Conab,  para  que sejam acionados os  meios per�nentes e
necessários para garan�r o recebimento de seus créditos;
IV  -  persis�ndo  a  irregularidade,  a  Conab  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão  dos  Contratos  em  execução,  nos  autos  dos  processos  administra�vos
correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;
V - havendo a efe�va prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF;
VI - somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela Diretoria
Gestora na Matriz e pela Superintendência Regional no âmbito da sua competência, não será rescindido o Contrato em execução com empresa ou profissional inadimplente
no SICAF.

22.4.        A área competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
I - o prazo de validade;
II - a data da emissão;
III - os dados do Contrato e da Conab;
IV - o período de prestação dos serviços;
V - o valor a pagar; e
VI - os tributos a serem re�dos na fonte em cada contratação.

22.5.        O pagamento da obrigação deverá ocorrer em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contado a par�r da data final do período de adimplemento de cada parcela.

22.5.1.        O instrumento convocatório, o Projeto Básico ou Termo de Referência e o Contrato, deverão prever o prazo para pagamento.

22.6.        Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que a Conab atestar a execução do objeto do Contrato.

22.7.        Em caso de pagamentos com glosa, deverá ser observado o disposto na Instrução Norma�va RFB N.o 1234, de 11 de janeiro de 2012.

22.7.1        Conforme o caso, quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato
dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela Conab.

22.8.        A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, poderá ocorrer quando o contratado:
I - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou
II - deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

22.9.        Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, com juros de mora calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios devidos;

I= Índice de compensação financeira, no valor de 0,00016438, computado com base na fórmula I = [(TX/100)/365];

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual.

22.10.        Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos, quando couber:
I  -  Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL),  Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins),  e
Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Norma�va RFB N.o 1.234, de 2012,
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conforme determina o ar�go 64 da Lei N.O9.430, de 1996;
II - Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Norma�va RFB N.o 971, de 2009, conforme determina a Lei N.o 8.212, de
1991;
III - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar N.o 116, de 2003, combinada com a legislação municipal ou distrital sobre o tema;
e
IV - Demais tributos incidentes sobre a contratação.

23. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

23.1. Qualquer pessoa @sica ou jurídica que pra�car atos em desacordo com o Regulamento de licitações e contratos da CONAB sujeita-se à sanções sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal. Conforme art. 576 do Regulamento de Licitações e contratos da CONAB são consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções,
dentre outras definidas no instrumento convocatório:

I - não atender, sem jus�fica�va, à convocação para assinatura do Contrato;

II - apresentar documento falso em qualquer fase do processo administra�vo instaurado pela Conab;

III - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de contratação;

IV - afastar ou procurar afastar par�cipante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer �po;

V - agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico;

VI - incorrer em inexecução contratual; ou

VII  -  ter  frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer  outro expediente,  o caráter compe��vo de procedimento licitatório público;  ter impedido,
perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer �po; ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para par�cipar de
licitação pública ou celebrar Contrato administra�vo; ter ob�do vantagem ou bene@cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de Contratos
celebrados  com a  Administração Pública,  sem  autorização em  lei,  no  instrumento  convocatório  da  licitação pública  ou  nos  respec�vos  instrumentos  contratuais;  ter
manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter dificultado a�vidade de inves�gação ou fiscalização de
órgãos, en�dades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização.

23.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

23.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a Contratante;

23.2.2. Multa moratória de 0,3% sobre o valor global do contrato do 1º ao 10º dia de atraso;

23.2.3. Multa moratória de 0,4% do 11º ao 20º dia de atraso;

23.2.4. Multa moratória de 0,5% do 21º ao 30º dia de atraso;

23.2.5. Multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.

23.3. suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos;

23.4. A aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será registrada no SICAF e no
cadastro de empresas inidôneas de que trata o ar�go 23 da Lei n° 12.846, de 2013;

23.5.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  com a Administração Pública,  enquanto  perdurarem os mo�vos determinantes da  punição  ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir  a Contratante pelos prejuízos
causados;

23.6. A sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Conab poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos
Contratos celebrados:

23.6.1. Tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

23.6.2. Tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

23.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

23.6.4. tenham frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter compe��vo de procedimento licitatório público; ter impedido,
perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio defraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer �po; ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para par�cipar de
licitação pública ou celebrar Contrato administra�vo; ter ob�do vantagem ou bene@cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de Contratos
celebrados  com a  Administração Pública,  sem  autorização em  lei,  no  instrumento  convocatório  da  licitação pública  ou  nos  respec�vos  instrumentos  contratuais;  ter
manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter dificultado a�vidade de inves�gação ou fiscalização de
órgãos, en�dades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização.

23.7. As sanções devem ser aplicadas no processo administra�vo da contratação, assegurando a ampla defesa e o contraditório.

23.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

23.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

24. DA RESCISÃO CONTRATUAL.

24.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto
nos Arts. 568 a 572 do RLC.

24.2. A rescisão poderá ser:

a) Por ato unilateral e escrito da Conab

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

24.3. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração
ainda em curso.

24.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto nos
ar�gos 582 a 593 do RLC.

24.5. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas no \tulo anterior:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) execução da garan�a contratual, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e

c) na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

24.6. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respec�vo extrato ser publicado no Diário Oficial
da União.
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24.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

25. DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO.

25.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e do ar�go 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa @sica;

b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado
da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

26. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL.

26.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC.

26.2. A Contratada se responsabiliza administra�vamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu serviço ao meio ambiente, podendo responder,
inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

26.3. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugi�va, u�lizado pela
contratada na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admi�dos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e Resolução
CONAMA n° 436, de 22/12/2011, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o �po de fonte;

26.4.  A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos frascos de aerossol originários da contratação, recolhendo-os ao sistema de coleta
montado pelo respec�vo fabricante, distribuidor, importador, comerciante ou revendedor, para fins de sua designação final ambientalmente adequada;

26.5. A contratada deverá u�lizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do ar�go 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:

26.5.a) Manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente – SISNAMA;

26.5.b) Supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA;

26.5.c) Florestas plantadas; e

26.5.d) Outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

26.6. É vedada à contratada a u�lização, na contratação, de produtos preserva�vos de madeira que contenham os ingredientes a�vos Lindano (gama-hexaclorociclohexano) e
Pentaclorofenol (PCF) e seus sais;

26.7.  As  embalagens  e  os  resíduos  de produtos  preserva�vos  de  madeira  não podem  ser  reu�lizados  ou  reaproveitados,  devendo ser  recolhidos  pela  contratada  e
descartados de acordo com as recomendações técnicas apresentadas na bula, para des�nação final ambientalmente adequada;

26.8. Caso o objeto ou suas etapas se enquadrem nas hipóteses do ar�go 20 da Lei nº 12.305, de 2010 – Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá elaborar
plano de gerenciamento de resíduos sólidos, sujeito à aprovação da autoridade competente.

26.9. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da
disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico devidamente habilitado

26.10. São proibidas à contratada as seguintes formas de des�nação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos:

26.10.a) Lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

26.10.b) Lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;

26.10.c) Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade;

26.10.d) Outras formas vedadas pelo poder público.

26.11. Para a gestão e operação dos resíduos perigosos gerados a par r da presente contratação, a contratada deverá observar a Lei nº 12.305, de 2010 – Polí�ca Nacional
de Resíduos Sólidos, Decreto nº 7.404, de 2010, e Instrução Norma�va 1, 25/01/2013 – IBAMA, devendo:

26.11.a) Estar regularmente cadastrada no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos – CNORP, parte integrante do Cadastro Técnico Federal de A�vidades
Potencialmente Poluidoras ou U�lizadoras de Recursos Ambientais, conforme classificação do Anexo I da Instrução Norma�va IBAMA nº 1, de25/01/2013;

26.11.b) Possuir plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente e em conformidade com as exigências legais e normas per�nentes dos órgãos
do SISNAMA, do SNVS e do SUASA;

26.11.c) Possuir, caso exigível, autorização ou licenciamento junto ao órgão competente, que comprove, no mínimo, capacidade técnica e econômica para prover os cuidados
necessários ao gerenciamento desses resíduos.

26.11.d) A Contratada que também operar com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, nos termos da Lei nº 12.305, de 2010 – Polí�ca Nacional de
Resíduos Sólidos, e Decreto nº 7.404, de 2010, deverá:

26.11.e) elaborar plano de gerenciamento de resíduos perigosos, a ser subme�do ao órgão competente;

26.11.f) Adotar medidas des�nadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento;

26.11.g) Informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros sinistros relacionados aos resíduos perigosos.

26.12. Deverá ser observado pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE o disposto no inciso XIII do art. 157 do RLC:
a) que as especificações e demais exigências do Projeto Básico ou Execu�vo, para contratação de obras e serviços de engenharia, devem ser elaboradas visando a economia
da manutenção e operacionalização da edificação, a redução do consumo de energia e água, bem como a u�lização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto
ambiental;
b) a u�lização obrigatória de agregados reciclados nas obras contratadas, sempre que exis�r oferta de agregados reciclados, capacidade de suprimento e custo inferior em
relação aos agregados naturais;
c) o fiel cumprimento do PGRCC, estabelecida pela Resolução CONAMA N.o 307, de 5 de julho de 2002, sob pena de multa, estabelecendo, para efeitos de fiscalização, que
todos os resíduos removidos deverão estar acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da ABNT;
d) a u�lização de produtos de limpeza e conservação de super@cies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
e) a adoção de medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme ins�tuído no Decreto N.O48.138, de 8 de outubro de 2003;
f) o fornecimento de equipamentos de segurança que se fizerem necessários aos empregados da contratada, para a execução das obras e serviços de engenharia.

27. DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES.

27.1.  A Matriz  de Riscos é a cláusula contratual  definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio
econômico-financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.
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27.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaus�vas
elencadas na Matriz de Riscos – Anexo VIII do Projeto Básico.

27.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes compe�rem à CONTRATANTE, conforme estabelecido
na Matriz de Riscos – Anexo VIII do Projeto Básico.

28          DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Integram este Projeto Básico os seguintes Anexos:

Anexo I – Modelo de Declaração de Vistoria Técnica;

Anexo II – Modelo de Declaração de Dispensa de Vistoria Técnica;

Anexo III – Plano de Descarte de Resíduos;

Anexo IV – Planilha Orçamentária Es�ma�va;

Anexo V – Curva ABC;

Anexo VI – Beneficio de Despesas Indiretas (BDI);

Anexo VII – Projetos Elétricos Anexos;

Anexo VIII – Matriz de Riscos;

Anexo IX – Modelo de Apresentação de Proposta;

Anexo X – Modelo de Acordo de Nível de Serviço (ANS);

Anexo XI – Cronograma Físico – Financeiro;

Anexo XII – Modelo de Placa de Obra.

Elaborado por:

Área Técnica:

GABRIEL MENDONÇA DE PAIVA

Setor Administrativo – SETAD-GO

Analista – Engenheiro Eletricista

Mat. SIAPE: 109.677

Aprovo o presente Projeto Básico nos termos do art. 131 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab.

Área Demandante:

                     LINDOMAR SILVA DA COSTA                                                      QUELI SILVÉRIO FERNANDES

                              Gerência de Armazém                                                                 Superintendência Regional de Goiás

                                        Gerente                                                                                         Superintendente

Área Técnica:

      MARIA APARECIDA NASCIMENTO DE MORAIS                                  QUELI SILVÉRIO FERNAN DES

         Gerência de Finanças e Administração de Goiás                                             Superintendência Regional de Goiás

                                        Gerente                                                                                           Superintendente

ANEXO I DO PROJETO BÁSICO

MODELO

 DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA

Declaro que em __/___/____ , às ___:___ horas, a empresa _________________________________________, CNPJ n°________________________, sediada em
_________________________________, CEP __________________, telefones:(   ) ___________, representada pelo funcionário _____________________________, portador
da RG n° ____________, CPF n° ____________________, vistoriou minuciosamente as instalações e sistemas elétricos da Unidade Armazenadora de Goiânia, localizada na
Avenida Prof. Venerando de Freitas Borges, nº 150 - Setor Jaó, Goiânia - GO, CEP: 74673-010, tomando conhecimento de todas as informações e condições para a execução dos
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serviços licitados.

Goiânia, GO, ....... de ............... de 20....

________________________________

Assinatura/Carimbo do Declarante

Responsável Técnico

___________________________________

Assinatura/Carimbo

Empregado da CONAB

ANEXO II DO PROJETO BÁSICO

MODELO

 DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA TÉCNICA

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA), COM CNPJ NÚMERO _________________________, COM SEDE NO
ENDEREÇO_________________________________________, neste ato representada por (REPRESENTANTE DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO MESMO,
CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA), DECLAR AMOS que, OPTAMOS por não realizar a visita/vistoria ao(s) local(is) de execução
dos serviços, que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por esta decisão, conforme descrito nos itens 8.5 e 8.5.1 do Projeto Básico, e NOS COMPROMETEMOS a prestar
fielmente os serviços nos termos do Edital, do Projeto Básico e dos demais anexos que compõem o processo na modalidade Tomada de preços nº ___/20___, Processo
Administrativo nº _______ /20____.

Goiânia, GO, ....... de ............... de 20

____________________________________

Assinatura/Carimbo do Declarante

Responsável Técnico

ANEXO III DO PROJETO BÁSICO
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ANEXO IV DO PROJETO BÁSICO

 Planilha Orçamentária Estimativa

Documento SEI 23984456

ANEXO V DO PROJETO BÁSICO

Curva ABC

ANEXO VI DO PROJETO BÁSICO

Benefícios de Despesas Indiretas (BDI)
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ANEXO VII DO PROJETO BÁSICO

Projetos Elétricos Anexos

Doc. SEI 23983624

PRANCHA 01/04 – PROJETO ELÉTRICO: UA-GOIANIA;

PRANCHA 02/04– PROJETO ELÉTRICO: Detalhes instalações elétricas;

PRANCHA 03/04 – PROJETO ELÉTRICO: Escritório, Subestação e Malha de Aterramento;

PRANCHA 04/04 – PROJETO ELÉTRICO: Diagrama Unifilar e Quadros de Cargas;

ANEXO VIII DO PROJETO BÁSICO

Matriz de Riscos

Doc. SEI 21762895
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ANEXO IX DO PROJETO BÁSICO

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

ANEXO X DO PROJETO BÁSICO

MODELO DE ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS)
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ANEXO XI DO PROJETO BÁSICO

Modelo de Cronograma Físico-Financeiro
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ANEXO XII DO PROJETO BÁSICO

Modelo de Placa da Obra

Goiânia, 10 de Outubro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA APARECIDA NASCIMENTO DE MORAIS, Gerente de Área Regional - Conab, em 10/10/2022, às 10:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MENDONCA DE PAIVA, Analista Engenheiro (a) - Conab, em 10/10/2022, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ISAU COELHO LUZ, Encarregado (a) de Setor - Conab, em 10/10/2022, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Dgelbart, Analista Engenheiro (a) - Conab, em 10/10/2022, às 10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Queli Silverio Fernandes, Superintendente Regional - Conab, em 10/10/2022, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Lindomar Silva da Costa, Gerente de Unidade Armazenadora - Conab, em 10/10/2022, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: hUps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 ,
informando o código verificador 24392842 e o código CRC BE0D720A.

Referência: Processo nº.: 21209.000321/2020-08 SEI: nº.: 24392842
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